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ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, REALIZADA EM 

05 DE JULHO DE 2023, NO AUDITÓRIO "PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA 

MELLO”. 

 

PRESIDENTE – Sidney Estanislau Beraldo 

PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – Letícia 

Formoso Delsin Matuck Feres 

PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA DO ESTADO SUBSTITUTO – Denis 

Dela Vedova Gomes 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL – Sérgio Ciquera Rossi 

 

Presentes os Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, 

Robson Marinho, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho. 

Às dez horas, o PRESIDENTE, constatando haver número legal, 

declarou abertos os trabalhos da 20ª Sessão Ordinária deste Tribunal Pleno. 

Posta em discussão e votação, foi aprovada a ata da 2ª Sessão 

Extraordinária, realizada em 28 de junho de 2023. 

Em seguida, o PRESIDENTE, no momento do expediente inicial, 

assim se manifestou: 

Bom dia a todos. Saúdo os Senhores Conselheiros, a Senhora 

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Doutora Letícia Formoso 

Delsin Matuck Feres, o Senhor Procurador-Chefe da Fazenda do Estado 

Substituto, Doutor Denis Dela Vedova Gomes, o Senhor Secretário-Diretor 

Geral, Doutor Sérgio Ciquera Rossi, e ainda aqueles que nos acompanham 

presencial e virtualmente.  

Comunicados da Presidência. Começa hoje a Campanha do 

Agasalho de 2023. Até o dia 20 teremos caixas de coleta de roupas de inverno 

instaladas na sede, nos anexos 1 e 2 e nas Unidades Regionais. Podem ser 

doados cobertores, casacos, cachecóis, luvas, calças e meias. Os itens serão 
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encaminhados posteriormente ao Fundo Social de São Paulo, ligado ao 

Governo Estadual. 

Todos já passamos frio, ainda que por um breve momento, não 

sendo difícil imaginar as dificuldades terríveis de quem vive em situação 

vulnerável, especialmente nesta época do ano. Vamos então contribuir com 

peças em boas condições de uso. Doar faz bem para quem recebe e para 

quem colabora. Participe. 

O Ciclo de Debates com Agentes Políticos e Dirigentes 

Municipais, realizado na última quinta-feira, em Bauru, reuniu quase 600 

participantes. Dentre eles, 54 Prefeitos e 41 Presidentes de Câmaras. O 

encontro teve ainda ampla repercussão na mídia, com reportagens nos 

principais meios de comunicação da área. 

A próxima reunião acontece em Araraquara, no dia 3 de agosto, 

quando contaremos com a presença, além dos Senhores Conselheiros 

convidados, do Conselheiro Dimas Ramalho.  

Aproveito para fazer um balanço sobre os principais eventos 

promovidos pelo Tribunal no primeiro semestre. As sete etapas do Ciclo de 

Debates realizadas até agora reuniram mais de 3 mil pessoas. Entre as 

autoridades, estiveram presentes 298 Prefeitos e 160 Presidentes de Câmaras. 

Já a Escola de Contas, sede e subsede, foi responsável por 181 

eventos, entre cursos e palestras. Ao todo foram 4.880 participantes 

presenciais e mais de 70 mil online. Disponibilizados na internet, esses 

conteúdos também foram visualizados por mais de 100 mil pessoas até o dia 

30 de junho. A Nova Lei de Licitações, Políticas Públicas de Saúde e Terceiro 

Setor estiveram entre os temas abordados nesses encontros. 

Os números, sem dúvida, são mais uma prova do papel 

pedagógico que o Tribunal de Contas de São Paulo tem desempenhado junto a 

seus jurisdicionados e servidores. Afinal, promovendo o aperfeiçoamento de 

nossos funcionários e orientando os gestores, estamos beneficiando a 

população com serviços públicos melhores. É esse o nosso objetivo. 
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Nas pessoas do nosso Secretário-Diretor Geral, Doutor Sérgio 

Ciquera Rossi, e da Diretora da Escola de Contas, Bibiana Camargo, 

cumprimento os envolvidos na organização desses eventos. Agradeço a todos 

pelo empenho e profissionalismo. 

Por fim, comunico que o Governador Tarciso de Freitas fará a 

palestra de encerramento da Semana Jurídica deste ano. Fiz o convite 

pessoalmente, durante audiência na segunda-feira, no Palácio dos 

Bandeirantes. Também já confirmaram presença o vice-Presidente da 

República Geraldo Alckmin e o professor Ricardo Lewandowski, ex-Ministro do 

Supremo Tribunal Federal. 

As palestras e os convidados ocorrerão na semana de 7 a 11 de 

agosto, neste auditório, entre 10 h e 12h, com transmissão ao vivo pelo Canal 

Tribunal de Contas de São Paulo no YouTube. Os interessados poderão se 

inscrever a partir do dia 14 de julho pelo link que aparece agora na tela. 

Encerrados os comunicados, a palavra é livre aos Senhores 

Conselheiros. Com a palavra, o Conselheiro Antonio Roque Citadini. 

CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI - Senhor 

Presidente, Senhores Conselheiros, Senhora Procuradora, Senhor Procurador. 

Cumprimento a todos. Senhor Presidente, sabemos que está sendo discutida a 

famosa reforma tributária, e na última versão que circula ela é uma reforma 

muito preocupante porque cria uma entidade nacional que passa a administrar 

os impostos. 

Primeiro, é uma “facada” na ideia de Federação. Ter uma 

entidade nacional que vai cuidar dos impostos, inclusive fixar, distribuir, repor, 

enfim, ela centraliza os impostos na União, soa estranho, pois implica dizer que 

nós não vamos ter mais problema com renúncia tributária por que passa a ser 

um problema da União. 

Mas, a questão que me leva a trazer essa preocupação é que isso 

poderá ter, terá certamente uma consequência muito grave para os próximos 

anos, inclusive o nosso Tribunal é afastado totalmente de qualquer questão, os 

estados e os municípios são afastados de qualquer questão. Eu sei que há 
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resistência inclusive do Governador e há resistência por toda parte, porque o 

modelo adotado; aí está a força da ideia do demônio, ele bota uma ideia boa, 

que é o IVA, o imposto cobrado na hora da compra pelo cidadão, que é um 

tributo mundial, uma boa ideia, mas todo o resto é a preparação do inferno 

porque reduz os estados e os municípios a nada. 

A minha sugestão, Senhor Presidente, é que nós fizéssemos uma 

comissão de acompanhamento, porque isso será votado na Câmara em 

primeiro turno, depois o segundo, depois irá para o Senado, nós temos boas 

cabeças aqui no Tribunal, o Doutor Sérgio sabe; e que fizéssemos uma 

comissão de acompanhamento dessa reforma tributária. Não com o sentido de 

nos envolvermos na disputa política, mas no sentido de dar até suporte, pelos 

perigos que estão aí. 

A União centraliza todo o dinheiro, vai ficar com tudo, ela vai se 

sentar em cima de um caixa e vai distribuir da forma que ela quiser. Essa ideia 

é generosa para os estados e municípios que não tem tributo, mas para quem 

tem receita é uma tragédia. 

Eu não sei se faço bem, acho que sim, de sugerir que façamos 

uma comissão de acompanhamento técnico, primeiro para nós do Tribunal, 

segundo, para o próprio Governo. Eu sei que o Secretário está muito envolvido, 

tenho acompanhado a manifestação do Secretário Samuel Kinoshita, que tem 

tido posições muito boas. Ele sugeriu uma Câmara para resolver os conflitos 

entre estados e municípios, mas o Governo Federal não quer, o Governo 

Federal quer criar um segundo Estado Nacional que controla as receitas, que é 

uma coisa terrível para os Estados. 

É uma reforma perigosíssima. Lembremos que nós temos um 

sistema tributário que foi votado em 1966, no Governo Castelo Branco. 

Portanto, de 66 até hoje, não se conseguiu mudar por causa dos interesses 

envolvidos Então, Senhor Presidente, será que eu faço bem ou faço mal, acho 

que faço bem, em sugerir essa comissão, mas uma comissão técnica para 

acompanhar todas as ideias e sugestões que estão sendo discutidas. 
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PRESIDENTE – A palavra continua livre aos Senhores 

Conselheiros. Penso que todos aqui, Conselheiros e quem nos ouve, têm 

realmente consciência da importância dessa reforma por conta do ambiente 

tributário que temos hoje. Acho que não existe um país, dos cerca de duzentos 

que existem, que tenha um sistema tributário tão complexo, tão burocrático e 

que, por isso, acumula tantas ações na justiça. E isso tem tirado do país 

algumas das questões mais importantes para a chamada eficiência econômica: 

a produtividade e a competitividade. 

Os brasileiros e as autoridades assistiram, principalmente este 

Tribunal, ao efeito deletério que tivemos na economia, a guerra fiscal, 

especialmente contra São Paulo. E isso não terminou, continua. Muito da 

resistência que se tem é exatamente de Estados que deram esses benefícios 

fiscais sem nenhum critério, sem seguir as determinações legais do Confaz. 

Avançando no caso do IVA, esses investimentos feitos fora tendem, inclusive, a 

voltar a São Paulo. Imagino. 

O Conselheiro Roque coloca na pauta um dos pontos que tem 

gerado reações, que é o reflexo no pacto federativo, tirando a autonomia dos 

governadores. E esse comitê federativo, o peso que será dado aos membros 

desse comitê... Quer dizer, São Paulo terá um peso e Roraima, nada contra, 

mas o peso econômico, político e principalmente econômico de São Paulo é 

muito maior. Então, sem dúvida, o Conselheiro Roque coloca uma 

preocupação que, inclusive, afeta o trabalho do Tribunal.  

Penso que nossa manifestação é bem limitada porque não vamos 

entrar nessa discussão. Mas, havendo entendimento dos Conselheiros, acho 

que a criação dessa comissão, reconhecendo que temos técnicos com enorme 

capacidade, teria um objetivo mais de acompanhamento, de uma avaliação 

para o nosso consumo interno. Acho, sim, que seria relevante porque se trata 

de uma das reformas mais importantes do país e que mexe com o dia a dia de 

cada um de nós. Confesso que torço para que o Congresso consiga um 

entendimento que possa reduzir os problemas, especialmente o que tira a 

autonomia dos Estados, para que a gente possa avançar e aprovar. Sem 
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dúvida isso será muito importante para o país retomar o crescimento 

econômico com distribuição de renda, que é o que todos desejamos. 

CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI - Senhor 

Presidente, Vossa Excelência colocou bem, o atual sistema tributário ficou 

anárquico, ele não era, ficou anárquico pela guerra fiscal, quando os estados 

começaram a usar o ICMS para efeito de guerra fiscal, foi aí que anarquizou 

todo o sistema. 

Exatamente, e isso será corrigido pelo IVA, esse será o grande 

ponto favorável, mas note Vossa Excelência que os estados que mais dão 

incentivo fiscal estão numa “sinuca de bico”; por um lado eles gostam da ideia 

de ter um ente centralizado, quer dizer, que no fundo elimina o fator São Paulo, 

porque é esse o sistema centralizado, tem o único objetivo de eliminar um 

estado que tem porte. Mas por outro lado, retira a possibilidade de dar 

incentivos fiscais. 

O Governador de Goiás, que é um péssimo exemplo para o país, 

52% da receita de Goiás é dado em incentivo fiscal, e eu não estou acusando o 

atual Governador porque isso já vem de algum tempo, mas é uma verdade. 

Sua Excelência já falou que se aprovar o fim do ICMS, ele irá ao Supremo 

Tribunal. Então, eles vivem numa sinuca de bico. Por um lado, eles gostam da 

ideia de uma nova Federação, mas, por outro lado, eles não querem perder o 

incentivo fiscal. 

A comissão não é para ficar dando opinião por aí, é uma 

comissão para informar, acompanhar e até para alertar. Acho que a Secretaria 

da Fazenda está fazendo um bom trabalho, o Secretário está fazendo um bom 

trabalho. Esse é o sentido do acompanhamento. 

PRESIDENTE - Peço ao nosso Secretário que identifique os 

especialistas nessa área para que possamos criar essa comissão, atendendo à 

proposta de acompanhamento do Conselheiro Roque. Porque, mesmo que 

essa reforma seja votada agora na Câmara Federal, teremos amplo debate 

ainda no Senado. Então haverá um tempo para fazermos esse 

acompanhamento. 
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Senhores Conselheiros, Senhora Procuradora-Geral do Ministério 

Público de Contas, Senhor Procurador-Chefe da Fazenda do Estado 

Substituto, antes de dar início aos julgamentos, a Presidência indaga à Douta 

Representante do Ministério Público de Contas se requer vista ou deseja 

produzir sustentação oral em algum dos processos constantes da nossa pauta 

de julgamentos, seja da esfera estadual, seja da esfera municipal. 

Não tendo a Senhora Procuradora-Geral presente à Sessão 

requerido vista ou sustentação oral de processos da pauta, o Secretário-Diretor 

Geral informou sustentação oral nos itens 79, TC-023239.989.22-1, advogado 

Fabio Barbalho Leite; 80, TC-005521.989.23-6, e 81, TC-003435/026/12, 

advogado Arcênio Rodrigues da Silva, esses de relatoria do Conselheiro Dimas 

Ramalho; 93, TC-018303.989.22-2, de relatoria do Conselheiro Renato Martins 

Costa, todas presenciais; e nos itens 103, TC-005307.989.23-6, advogada 

Roberta Costa Pereira da Silva e 104, TC-018960.989.22-6, advogado Paulo R. 

Kuhn Pessoa e Rute Almeida dos Santos Lima (Prefeita), bem como no item 

66, TC-00008031.989.22-1, todas essas por videoconferência.  

 A seguir, iniciou-se o julgamento dos processos de Exames 

Prévios de Edital. 

SEÇÃO ESTADUAL 

 Não havendo lista da sessão estadual, para referendo, suspensão 

ou conhecimento, passou-se ao julgamento de mérito de Exame Prévio de 

Edital. 

RELATOR - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

  TC-011029.989.23-3 

Recorrente:  Construtora Coesa S.A. (atual denominação de Construtora OAS 

S.A.) em recuperação judicial. 

Assunto: Pedido de Reconsideração contra decisão proferida pelo Egrégio 

Plenário em sede de Agravo – TC-007396/989/23-8. 

Advogados: Cesar Augusto Guimarães Pereira – OAB/SP 198.026; Rodrigo 

Sarmento Barata – OAB/SP 316.015; Rafael Haruo Rodrigues de Aguiar – 

OAB/SP 316.285. 
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Referente  

Processo: TC-007396.989.23-8 

Agravante:  Construtora Coesa S.A. (atual denominação de Construtora OAS 

S.A.) em recuperação judicial. 

Mencionada: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 

Transporte do Estado de São Paulo – Artesp. 

Objeto: Agravo face decisão proferida no processo nº 006434/989/23-2, 

publicada em 15 de março de 2023. 

Processo:  TC-006434.989.23-2 

Representante: Construtora Coesa S.A. (atual denominação de Construtora 

OAS S.A.) em recuperação judicial. 

Representada: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 

Transporte do Estado de São Paulo – Artesp. 

Responsável: Milton Roberto Persoli – Diretor Geral. 

Objeto: impugnação ao edital de Concorrência Internacional nº 01/2022, que 

objetiva “concessão patrocinada dos serviços públicos de operação, manutenção 

e realização dos investimentos necessários para a exploração do sistema 

rodoviário denominado Lote Rodoanel Norte”. 

Regime de Licitação: Leis Federais 11.079/2004, 8.987/1995, 8.666/1993, Leis 

Estaduais n° 11.688/2004, nº 7.835/1992, nº 6.544/1989 e nº 10.177/1998, Lei 

Complementar Estadual nº 914/2002 e demais normas que regem a matéria. 

Valor estimado do contrato: R$ 3.354.345.056,46 (três bilhões, trezentos e 

cinquenta e quatro milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, cinquenta e seis 

reais, e quarenta e seis centavos) na data base de março/2022, correspondente 

ao valor estimado do somatório dos investimentos a cargo da Concessionária. 

Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana de 

Castro Moraes e Dimas Ramalho, o E. Plenário, em preliminar, ante o exposto 

no voto do Relator, juntado aos autos, não conheceu do Pedido de 

Reconsideração interposto. 
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 Em continuidade, passou-se à apreciação dos processos 

constantes da ordem do dia da seção estadual. 

SEÇÃO ESTADUAL 

  Anuída a inversão da pauta da seção estadual para a apreciação 

dos processos em que houve pedido de sustentação oral presencial, foi 

apregoado o Doutor Fábio Barbalho Leite, advogado, para a sustentação oral do 

item 79, TC-023239.989.22-1, relatado em conjunto com o item 78, TC-

022648.989.22-6. Presente S. Sa. aos trabalhos, passou-se ao exame dos 

processos.   

RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 O CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO solicitou o relato conjunto 

dos seguintes processos: 

 78 TC-022648.989.22-6 (ref. TC-014688.989.18-5) 

Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de 

Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS. 

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017, 

pela Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos 

de Serviços de Saúde – CGCSS à Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de 

Diagnóstico por Imagem – Fidi, no valor de R$70.160.874,55. 

Responsáveis: David Everson Uip (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro 

Adriano (Secretário Adjunto Estadual), Eliana Radesca Álvares Pereira de 

Carvalho, Danilo Druzian Otto (Coordenadores da CGCSS), Roberto Gomes 

Nogueira e Marcos Hideki Idagawa (Diretores da Beneficiária). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 01-11-22, que julgou irregular a prestação de 

contas do valor de R$379.948,21, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 

e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à 

devolução do valor impugnado e a não receber novos repasses até a 

regularização das pendências, conforme artigo 103 do mesmo Diploma Legal. 

Advogados: João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Fábio Barbalho Leite 

(OAB/SP nº 168.881), José Roberto Manesco (OAB/SP nº 61.471), Ana Elisa 
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Perez (OAB/SP nº 138.128), Giuliana Ribeiro Alfredo (OAB/SP nº 406.615), 

Joyce Lima Santos (OAB/SP nº 451.758) e outros. 

Procuradora da Fazenda: Débora Sammarco Milena. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

 79 TC-023239.989.22-1 (ref. TC-014688.989.18-5) 

Recorrente: Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por 

Imagem – Fidi. 

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017, 

pela Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos 

de Serviços de Saúde – CGCSS à Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de 

Diagnóstico por Imagem – Fidi, no valor de R$70.160.874,55. 

Responsáveis: David Everson Uip (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro 

Adriano (Secretário Adjunto Estadual), Eliana Radesca Álvares Pereira de 

Carvalho, Danilo Druzian Otto (Coordenadores da CGCSS), Roberto Gomes 

Nogueira e Marcos Hideki Idagawa (Diretores da Beneficiária). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 01-11-22, que julgou irregular a prestação de 

contas do valor de R$379.948,21, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 

e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à 

devolução do valor impugnado e a não receber novos repasses até a 

regularização das pendências, conforme artigo 103 do mesmo Diploma Legal. 

Advogados: João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Fábio Barbalho Leite 

(OAB/SP nº 168.881), José Roberto Manesco (OAB/SP nº 61.471), Ana Elisa 

Perez (OAB/SP nº 138.128), Giuliana Ribeiro Alfredo (OAB/SP nº 406.615), 

Joyce Lima Santos (OAB/SP nº 451.758) e outros. 

Procuradora da Fazenda: Débora Sammarco Milena. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

Apresentado o relatório pelo Conselheiro Dimas Ramalho, 

Relator, o Doutor Fábio Barbalho Leite, advogado, produziu sustentação oral, 

após o que, a pedido do Conselheiro Relator, foram os presentes processos 

retirados de pauta, devendo ser encaminhados ao Gabinete de S. Exa., para os 
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fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno, conforme exposto 

nas correspondentes notas taquigráficas, inseridas aos autos. 

  Em seguida,  apregoado o Doutor Arcênio Rodrigues da Silva, 

advogado, de corpo presente à sessão para a sustentação oral do item 80, TC-

005521.989.23-6, passou-se à apreciação do processo, também de relatoria do 

Conselheiro Dimas Ramalho.  

 80 TC-005521.989.23-6 (ref. TC-003276.989.19-1) 

Recorrente: Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Famesp. 

Assunto: Balanço Geral da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Famesp, relativo ao exercício de 2019. 

Responsáveis: Antonio Rugolo Junior (Diretor-Presidente) e Trajano 

Sardenberg (Vice-Diretor-Presidente). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 26-01-23, que julgou irregulares as 

contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “c”, da Lei 

Complementar nº 709/93. 

Advogados: Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). 

Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari. 

Procurador da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. 

Fiscalização atual: UR-2. 

 Apresentado o relatório pelo Conselheiro Dimas Ramalho, 

Relator, o Doutor Arcênio Rodrigues da Silva, advogado, produziu sustentação 

oral, após o que, a pedido do Conselheiro Relator, foi o presente processo 

retirado de pauta, devendo ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., para os 

fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno, conforme exposto 

nas respectivas notas taquigráficas, inseridas aos autos.  

 Em continuidade, o Doutor Arcênio Rodrigues da Silva, advogado, 

permaneceu na tribuna dos advogados para a sustentação oral do item 81, TC-

003435/026/12. Passou-se, então, à apreciação do processo, ainda de relatoria 

do Conselheiro Dimas Ramalho.  
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 81 TC-003435/026/12 

Recorrente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo – Fusp. 

Assunto: Balanço Geral da Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo – 

Fusp, relativo ao exercício de 2012. 

Responsável: Antonio Marcos de Aguirra Massola (Diretor-Executivo). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 07-05-22, que julgou irregulares as contas, 

com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 

709/93. 

Advogados: Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Célia da Silva 

Castro (OAB/SP nº 184.941), Leonardo de Sales Dias (OAB/SP nº 270.465), 

Rafael Francisco Basso Alves (OAB/SP nº 271.449) e outros. 

Acompanham: TC-003435/126/12 e TC-025315/026/16. 

Procurador de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Procuradores da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e João Carlos 

Pietropaolo. 

Fiscalização atual: GDF-7. 

 Apresentado o relatório pelo Conselheiro Dimas Ramalho, 

Relator, o Doutor Arcênio Rodrigues da Silva, advogado, produziu sustentação 

oral, após o que, a pedido do Conselheiro Relator, foi o presente processo 

retirado de pauta, devendo ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., para os 

fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno, conforme exposto 

nas respectivas notas taquigráficas, inseridas aos autos.  

  Retomando a sequência da ordem do dia, apreciaram-se os 

seguintes processos: 

RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

 O CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI solicitou o relato 

conjunto dos seguintes processos: 

 01 TC-007694.989.23-7 (ref. TC-002152.989.18-2) 

Recorrente: Marco Antonio Carvalho Leite Félix de Souza – Ex-Diretor-

Presidente da Fundação Memorial da América Latina. 
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Assunto: Balanço Geral da Fundação Memorial da América Latina, relativo ao 

exercício de 2018. 

Responsáveis: Irineu Ferraz Carvalho, Nelson Garcia Perandréa, Priscila 

Helena Franco e Marco Antonio Carvalho Leite Félix de Souza (Diretores-

Presidentes). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 06-03-23, que julgou irregulares as 

contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei 

Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, inciso XV, do 

mesmo Diploma Legal. 

Advogados: Guilherme Makiuti (OAB/SP nº 261.028), César de Almeida Saad 

(OAB/SP nº 272.415) e outros. 

Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-2. 

 02 TC-007858.989.23-9 (ref. TC-002152.989.18-2) 

Recorrente: Fundação Memorial da América Latina. 

Assunto: Balanço Geral da Fundação Memorial da América Latina, relativo ao 

exercício de 2018. 

Responsáveis: Irineu Ferraz Carvalho, Nelson Garcia Perandréa, Priscila 

Helena Franco e Marco Antonio Carvalho Leite Félix de Souza (Diretores-

Presidentes). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 06-03-23, que julgou irregulares as 

contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei 

Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, inciso XV, do 

mesmo Diploma Legal. 

Advogados: Magaly Pereira de Amorim (OAB/SP nº 320.699) e Nelson Garcia 

Perandréa (OAB/SP nº 177.260). 

Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
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Fiscalização atual: GDF-2. 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

dos Recursos Ordinários. 

 Quanto ao mérito, havendo o Conselheiro Relator votado pelo 

provimento dos Recursos Ordinários, encontrando-se os processos em fase de 

discussão, foi o julgamento adiado, na forma regimental, por pedido de vista do 

Conselheiro Renato Martins Costa, conforme exposto nas respectivas notas 

taquigráficas, inseridas aos autos. 

 03 TC-015260.989.21-5 (ref. TC-004735.989.15-4) 

Recorrente: Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – 

Furp. 

Assunto: Balanço Geral da Fundação para o Remédio Popular “Chopin 

Tavares de Lima” – Furp, relativo ao exercício de 2015. 

Responsáveis: Flávio Francisco Vormittag e Durval de Moraes Junior 

(Superintendentes). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 24-06-21, que julgou irregulares as contas, 

com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 

709/93. 

Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 

Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Rodrigo Pozzi Borba 

da Silva (OAB/SP nº 262.845) e outros. 

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

Procurador da Fazenda: Luís Cláudio Mânfio. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o fim de, 
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reformando a decisão, julgar regulares as contas do exercício de 2015 da 

Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – Furp. 

Determinou, por fim, o encaminhamento de ofício ao Governador 

do Estado e à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, remetendo-lhes a 

íntegra da Decisão, acrescida das correspondentes notas taquigráficas, 

para conhecimento e providências. 

 04 TC-017516.989.21-7 (ref. TC-019866.989.18-9) 

Recorrente: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – 

CEETEPS. 

Assunto: Contrato entre o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza – CEETEPS e NT Fast Alimentação Ltda., objetivando a prestação de 

serviços de nutrição e alimentação destinadas aos alunos do Ensino Técnico 

Integrado ao Médio – ETIM. 

Responsáveis: Laura Margarida Josefina Laganá (Diretora-Superintendente) e 

Luiz Carlos Quadrelli (Chefe de Gabinete). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-09-21, na parte que julgou irregular a 

execução contratual. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-6. 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, Edgard 

Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana de Castro 

Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu do Recurso 

Ordinário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos 

autos, negou-lhe provimento, mantendo-se a íntegra da decisão recorrida. 

RELATOR - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 O CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES solicitou a 

retirada de pauta dos seguintes processos: 

 05 TC-024697.989.20-0 (ref. TC-016092.989.19-3 e TC-

016901.989.20-2) 

Recorrente: Poiesis – Instituto de Apoio à Cultura, à Língua e à Literatura. 
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Assunto: Contrato de Gestão entre a Secretaria de Estado da Cultura e 

Economia Criativa e o Poiesis – Instituto de Apoio à Cultura, à Língua e à 

Literatura, objetivando o fomento, operacionalização da gestão e execução de 

atividades na área cultural na Casa das Rosas, Casa Guilherme de Almeida e 

Casa Mário de Andrade; e Prestação de Contas de recursos repassados no 

exercício de 2018, no valor de R$6.527.926,77. 

Responsáveis: Sérgio Sá Leitão, José Luiz de França Penna, Romildo de 

Pinho Campello (Secretários Estaduais), Patrícia Oliveira Penna, Alessandro 

Soares (Secretários Adjuntos Estaduais) e Clóvis de Barros Carvalho (Diretor-

Executivo do Instituto). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-10-20, que julgou regular o termo aditivo e 

regular a prestação de contas, com a ressalva e determinação constantes no 

voto do Relator, nos termos do disposto no artigo 33, inciso II, da Lei 

Complementar nº 709/93. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-10. 

 06 TC-024075.989.22-8 (ref. TC-021549.989.17-6) 

Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão 

Orçamentária e Financeira – CGOF. 

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2015, 

pela Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão Orçamentária 

e Financeira – CGOF à Fundação Pio XII, no valor de R$34.731.555,52. 

Responsáveis: David Everson Uip (Secretário Estadual), Reinaldo Noboru 

Sato, Eloiso Vieira Assunção Filho (Coordenadores da CGOF), Scylla Duarte 

Prata e Henrique Duarte Prata (Presidentes da Fundação). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 03-12-22, na parte que julgou irregular a 

prestação de contas da importância de R$930.027,54, condenando a 

beneficiária à devolução do valor impugnado e a não receber novos repasses 
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até a regularização das pendências, nos termos do artigo 103 da Lei 

Complementar nº 709/93. 

Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari. 

Procurador da Fazenda: Carim José Féres. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

A pedido do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 

foram os presentes processos retirados de pauta, devendo ser encaminhados 

ao Gabinete de S. Exa., para os fins do disposto no artigo 105, inciso I, do 

Regimento Interno.   

RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 07 TC-011476.989.23-1 (ref. TC-016103.989.22-4, TC-

018334.989.20-9, TC-019038.989.20-8 e TC-004473.989.21-8) 

Embargante: Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale 

do Paraíba. 

Assunto: Convênio entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria 

de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e Sociedade 

Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba, objetivando a 

execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais no Hospital Regional 

do Vale do Paraíba, no valor de R$269.836.858,80. 

Responsáveis: José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual) e João 

Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. 

Tribunal Pleno, publicado no DOE-TCESP de 31-05-23, que negou provimento 

a Recurso Ordinário, mantendo decisão da E. Primeira Câmara, publicada no 

D.O.E. de 25-05-22 e mantida em sede de Embargos de Declaração, que 

julgou irregulares o convênio e os termos aditivos, e ilegais as despesas 

decorrentes, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XVI e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93. 

Advogados: Angela Tuccio Teixeira (OAB/SP nº 114.240), Aline Andrade 

Kellner Brito (OAB/SP nº 287.372), Jacques Jean Ferraz Egídio da Silva 

(OAB/SP nº 291.257), Michel Germano Kellner Brito (OAB/SP nº 291.987), 
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Nathan Vinhas Marques (OAB/SP nº 302.795), Francielen da Costa Noronha 

(OAB/SP nº 361.014) e outros. 

Fiscalização atual: GDF-10. 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 

Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário 

conheceu dos Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, diante do exposto 

no voto do Relator, inserido aos autos, rejeitou-os. 

 08 TC-012447.989.21-1 (ref. TC-005312.989.15-5) 

Recorrente: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Balanço Geral da Companhia Paulista de Securitização – CPSEC, 

relativo ao exercício de 2015. 

Responsáveis: Jorge Luiz Ávila da Silva (Diretor-Presidente) e Max Freddy 

Frauendorf (Diretor). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 01-06-21, que julgou as contas regulares com 

ressalvas. 

Procuradores de Contas: Élida Graziane Pinto e Rafael Antonio Baldo. 

Procuradores da Fazenda: Luiz Menezes Neto e Jéssica Helena Rocha Vieira 

Couto. 

Fiscalização atual: GDF-4. 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 

Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário 

conheceu do Recurso Ordinário interposto pelo d. MPC e, quanto ao mérito, 

ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, negou-lhe provimento, 

mantendo-se, por seus próprios fundamentos, a decisão combatida. 

 09 TC-010468.989.23-1 (ref. TC-002528.989.19-7) 

Recorrente: Fundação Memorial da América Latina. 

Assunto: Balanço Geral da Fundação Memorial da América Latina, relativo ao 

exercício de 2019. 
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Responsáveis: Marco Antonio Carvalho Leite Félix de Souza, Jorge Damião 

de Almeida e Antonio Eduardo Colturato (Diretores-Presidentes). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 17-04-23, que julgou irregulares as 

contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, c.c. §1º, da Lei 

Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, inciso XV, do 

mesmo Diploma Legal e aplicando multa no valor de 300 Ufesps ao 

responsável Jorge Damião de Almeida, nos termos do artigo 104, inciso II, da 

mencionada Lei. 

Advogados: Nelson Garcia Perandrea (OAB/SP nº 177.260) e Magaly Pereira 

de Amorim (OAB/SP nº 320.699). 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: GDF-2. 

A pedido do Conselheiro Renato Martins Costa, Relator, foi o 

presente processo retirado de pauta, devendo ser encaminhado ao Gabinete de 

S. Exa., para os fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno.  

 O CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA solicitou o relato 

conjunto dos seguintes processos: 

 10 TC-025529.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 
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Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Álvaro 

Rossmann Carvalhaes Neto. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), João Antonio 

Faccioli (OAB/SP nº 92.611), Lucas Silveira Maule (OAB/SP nº 280.583), Stela 

Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 

269.877), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel Sobral 

(OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 11 TC-025530.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 
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Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Álvaro Wagner 

Benedito Botechia Barbosa. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Luis Sérgio Costa Morais (OAB/SP nº 149.143), Faya 

Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), Ricardo Miguel Sobral 

(OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 12 TC-025531.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 
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Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Angela 

Napolitano. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 

301.187), Lígia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120) e outros. 

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 13 TC-025532.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

 

 

 

                                                                                                                           20ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno 

23 

 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Carlos Alberto 

Soffiatti. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Lígia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 14 TC-025533.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 
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Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Carlos Pastre 

Pinelli. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo 

Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), Faya Milla Magalhães Mascarenhas 

Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 15 TC-025534.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 
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Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp ) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Cecilia 

Oliveira Lima Pereira. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 16 TC-025536.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Dionazia da 

Veiga Ribeiro Jeremias. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 17 TC-025537.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Donato Zullo. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Luis Eugênio do Amaral Medeiros (OAB/SP nº 99.681), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), Ricardo Miguel Sobral 

(OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 18 TC-025538.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Edina 

Aparecida Pires de Melo. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Lígia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 19 TC-025539.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Eliana 

Cristina de Paula. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 20 TC-025540.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-00366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Elisabete 

Aparecida Gomes dos Santos. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 21 TC-025541.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-00366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Elisete de 

Souza. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 22 TC-025542.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Eloisa Helena 

Camacho. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 23 TC-025543.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Ilda Bianchi 

de Melo. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 24 TC-025544.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Ivone 

Rodrigues Lourenço da Silva. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 25 TC-025545.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Jacinta Maria 

de Almeida. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 26 TC-025546.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Jennie 

Rodrigues Manteiga. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 27 TC-025547.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Jerônimo José 

da Silva Júnior. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 28 TC-025548.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 
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Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-00366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor José Batista. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 29 TC-025549.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-00366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor José Pereira. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 30 TC-025552.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Leila Vilarta 

Pinto. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 31 TC-025554.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Luciano Dini 

Filho. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Ligia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 32 TC-025555.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Luciano 

Maurilo Torres. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo 

Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), Faya Milla Magalhães Mascarenhas 

Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 33 TC-025557.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Márcia 

Aparecida Piccoloto Matta. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egidio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Tárcio José Vidotti 

(OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187), Ligia Santos 

de Paula (OAB/SP nº 372.120), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), Flávia 

Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 34 TC-025559.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Márcia 

Martins Baccetti. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), João Antonio Faccioli (OAB/SP nº 92.611), Lucas 

Silveira Maule (OAB/SP nº 280.583), Faya Milla Magalhães Mascarenhas 

Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), 

Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto 

(OAB/SP nº 269.877), Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 35 TC-025560.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Maria Alice 

Cherubim. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Ligia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 36 TC-025561.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Maria 

Aparecida Campanholi. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 37 TC-025562.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-00366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Maria 

Aparecida Ferreira. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 38 TC-025564.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Maria Cristina 

Ferreira Quelhas. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Ligia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 39 TC-025565.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Maria Elenice 

Quelho Areias. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 40 TC-025566.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Maria Inês 

Barres Costa. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 41 TC-025568.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Maria José 

dos Santos. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Herbert Orofino Costa (OAB/SP nº 145.354), Faya Milla 

Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane Serafim 

Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), Flávia 

Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP 

nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 42 TC-025569.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Maria José 

dos Santos Waldman. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 43 TC-025571.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Marilena de 

Oliveira Bueno. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 44 TC-025572.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Marisa 

Augusto Carvalhaes. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 45 TC-025574.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Marlene de 

Oliveira Pires. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 46 TC-025576.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Marlene 

Rosalina da Silva. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 47 TC-025577.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

 

 

 

                                                                                                                           20ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno 

57 

 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Marta Susana 

Daniele. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidoti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Ligia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 48 TC-025578.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

 

 

 

                                                                                                                           20ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno 

58 

 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Odair 

Rodrigues Prego. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 49 TC-025580.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Ormandina 

Borges de Bem. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Thiago Pinheiro Lima e Rafael Antonio Baldo. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 50 TC-025581.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Regina Célia 

Tazinazzo. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Ligia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Thiago Pinheiro Lima e Rafael Antonio Baldo. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 51 TC-025583.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 
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parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Regina Meyer 

Bransk. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Bruno Januário 

Pereira (OAB/SP nº 273.481), Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187), 

Ligia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), Faya Milla Magalhães 

Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP 

nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira 

Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Thiago Pinheiro Lima e Rafael Antonio Baldo. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 52 TC-025584.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria do servidor Reinaldo 

Curcio. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Thiago Pinheiro Lima e Rafael Antonio Baldo. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 53 TC-025585.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Rosângela 

Picon Pinto. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), João Antonio Faccioli (OAB/SP nº 92.611), Lucas 

Silveira Maule (OAB/SP nº 280.583), Faya Milla Magalhães Mascarenhas 

Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), 

Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto 

(OAB/SP nº 269.877), Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 54 TC-025586.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-00366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Rosaura 

Antonieta de Azevedo Faria. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 55 TC-025589.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Sônia 

Auxiliadora Galanti de Oliveira. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Ligia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

 56 TC-025590.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

 

 

 

                                                                                                                           20ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno 

66 

 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Sueli 

Henrique dos Santos. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 57 TC-025591.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Suely Araújo 

de Lacerda. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 58 TC-025592.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Vera Lúcia 

Gomes da Cruz Possetti. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 59 TC-025593.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Vera Lúcia 

Matelli. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 60 TC-025594.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Victória Jenny 

Gallegos Orbe de S. Campos. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Tárcio José Vidotti (OAB/SP nº 91.160), Ricardo Miguel 

Sobral (OAB/SP nº 301.187), Ligia Santos de Paula (OAB/SP nº 372.120), 

Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP nº 308.385), Leidiane 

Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano (OAB/SP nº 42.977), 

Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 61 TC-025595.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Césario Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Vilma 

Angélica Pavanatti Padula. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

 62 TC-025596.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8) 

Autor: Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. 

Assunto: Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – 

Unicamp, no exercício de 2014. 

Responsáveis: Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos 

Banwart, Antonio José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, 

Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da Silva, Fernanda Aparecida Cintra, 

Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto, Ivan Felizardo 

Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor 

Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo 

Kubota, Liliane Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José 

Abdalla Saad, Marisa Masumi Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton 

Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco Barbosa, Ricardo da Silva Torres, 

Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria Recco Pimentel, Vivaldo 

Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da Unicamp) e Maria Aparecida Quina 

de Souza (Coordenadora da Unicamp). 
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Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000366.989.16-8 e com trânsito em julgado em 15-03-16, na 

parte que deferiu o registro do ato de aposentadoria da servidora Wilma Arruda 

Barreto. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Egídio Humberto Peres 

(OAB/SP nº 429.821), Faya Milla Magalhães Mascarenhas Barreiros (OAB/SP 

nº 308.385), Leidiane Serafim Melo (OAB/SP nº 408.500), Stela Maria Tiziano 

(OAB/SP nº 42.977), Flávia Pupo Nogueira Pessotto (OAB/SP nº 269.877), 

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP nº 301.187) e outros. 

Procuradores de Contas: Rafael Antonio Baldo e Thiago Pinheiro Lima. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: UR-3. 

Sustentação oral proferida em sessão de 31-05-23. 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 

Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário 

conheceu das Ações de Rescisão, exceto da constante do TC-25589.989.19-3, 

devido à perda de objeto do pedido, extinguindo o referido processo, sem 

resolução de mérito. 

Decidiu, outrossim, diante do exposto no voto do Relator e nas 

respectivas notas taquigráficas, inseridos aos autos, quanto ao mérito das 

Ações de Rescisão conhecidas, julgá-las improcedentes, ratificando, por 

consequência, a r. Sentença que registrou os atos de aposentadoria da 

Unicamp submetidos ao exame deste E. Tribunal. 

RELATOR - CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

 O CONSELHEIRO ROBSON MARINHO solicitou o relato conjunto 

dos seguintes processos: 

 63 TC-021452.989.22-1 (ref. TCs-013268.989.16-7, 

013282.989.16-9, 013385.989.16-5, 013386.989.16-4, 018372.989.16-0, 

004902.989.14-4, 004919.989.14-5, 004920.989.14-2, 004922.989.14-0, 

file://pro-waf-arqs/publica/sdg1/Notas%20Taquigráficas/NTS%202023/TRIBUNAL%20PLENO/17ª%20S.O.%2031.05/TC-025529-989-19-6%20GAB%2017ª%20S.O%20Trib.Pleno%20-%2031-5-2023%20-%20Itens%208%20a%2060%20-%20SM-RMC.pdf
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004924.989.14-8, 004926.989.14-6, 006013.989.14-0, 006517.989.17-4, 

006592.989.15-6, 007089.989.15-6, 007094.989.15-9, 007097.989.15-6, 

007099.989.15-4, 007103.989.15-8, 007300.989.16-7, 007303.989.16-4, 

007308.989.16-9, 007309.989.16-8, 007310.989.16-5, 007311.989.16-4, 

007783.989.15-5 e 016728.989.22-9) 

Recorrente: Desenvolvimento Rodoviário S/A – Dersa (em liquidação). 

Assunto: Contratos entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A – Dersa e as 

empresas ETC Empreendimentos e Tecnologia em Construções Ltda., PH 

Engenharia Indústria e Comércio Ltda., Engenharia e Construções CSO Ltda. e 

Firpavi Construtora e Pavimentadora S/A, objetivando a execução de obras e 

serviços complementares de implantação de duas passarelas, e suas 

respectivas baias de paradas de ônibus, na Rodovia dos Tamoios – SP-099 – 

Empreendimento Nova Tamoios – Trecho Planalto, nos valores de 

R$5.793.657,57 (Lote 1), R$6.110.717,44 (Lote 2), R$5.041.440,09 (Lote 3), 

R$7.119.296,91 (Lote 4), R$6.131.757,15 (Lote 5) e R$6.511.944,24 (Lote 6). 

Responsáveis: Júlio Semeghini, Andréa Calabi (Secretários Estaduais), 

Laurence Casagrande Lourenço (Diretor-Presidente do Dersa), Benjamin 

Venâncio de Melo Júnior, Pedro da Silva (Diretores do Dersa), Pedro Paulo 

Dantas do A. Campos (Gestor do Contrato) e Marcos Issao Kamimura (Fiscal 

do Contrato). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 27-07-22 e mantido em sede de Embargos de 

Declaração, na parte que julgou irregulares a concorrência, os contratos, os 

termos aditivos e a execução do contrato nº 4513/14, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 

69.842), Janice Infanti Ribeiro Espallargas (OAB/SP nº 97.385), Arthur Nunes 

Brok (OAB/SP nº 333.605), Ana Claudia Scalioni Louro (OAB/SP nº 350.934), 

Lucas Pedroso Klain (OAB/SP nº 365.495) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-8. 



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

 

 

 

                                                                                                                           20ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno 

74 

 

Sustentação oral proferida em sessão de 03-05-23. 

 64 TC-021453.989.22-0 (ref. TCs-013268.989.16-7, 

013282.989.16-9, 013385.989.16-5, 013386.989.16-4, 018372.989.16-0, 

004902.989.14-4, 004919.989.14-5, 004920.989.14-2, 004922.989.14-0, 

004924.989.14-8, 004926.989.14-6, 006013.989.14-0, 006517.989.17-4, 

006592.989.15-6, 007089.989.15-6, 007094.989.15-9, 007097.989.15-6, 

007099.989.15-4, 007103.989.15-8, 007300.989.16-7, 007303.989.16-4, 

007308.989.16-9, 007309.989.16-8, 007310.989.16-5, 007311.989.16-4, 

007783.989.15-5 e 016728.989.22-9) 

Recorrente: Desenvolvimento Rodoviário S/A – Dersa (em liquidação). 

Assunto: Contratos entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A – Dersa e as 

empresas ETC Empreendimentos e Tecnologia em Construções Ltda., PH 

Engenharia Indústria e Comércio Ltda., Engenharia e Construções CSO Ltda. e 

Firpavi Construtora e Pavimentadora S/A, objetivando a execução de obras e 

serviços complementares de implantação de duas passarelas, e suas 

respectivas baias de paradas de ônibus, na Rodovia dos Tamoios – SP-099 – 

Empreendimento Nova Tamoios – Trecho Planalto, nos valores de 

R$5.793.657,57 (Lote 1), R$6.110.717,44 (Lote 2), R$5.041.440,09 (Lote 3), 

R$7.119.296,91 (Lote 4), R$6.131.757,15 (Lote 5) e R$6.511.944,24 (Lote 6). 

Responsáveis: Júlio Semeghini, Andréa Calabi (Secretários Estaduais), 

Laurence Casagrande Lourenço (Diretor-Presidente do Dersa), Benjamin 

Venâncio de Melo Júnior, Pedro da Silva (Diretores do Dersa), Pedro Paulo 

Dantas do A. Campos (Gestor do Contrato) e Marcos Issao Kamimura (Fiscal 

do Contrato). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 27-07-22 e mantido em sede de Embargos de 

Declaração, na parte que julgou irregulares a concorrência, os contratos, os 

termos aditivos e a execução do contrato nº 4513/14, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 

69.842), Janice Infanti Ribeiro Espallargas (OAB/SP nº 97.385), Arthur Nunes 
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Brok (OAB/SP nº 333.605), Ana Claudia Scalioni Louro (OAB/SP nº 350.934), 

Lucas Pedroso Klain (OAB/SP nº 365.495) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

Sustentação oral proferida em sessão de 03-05-23.  

Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do 

Relator, inserido aos autos, negou-lhes provimento, mantendo-se a decisão 

recorrida, em todos os seus termos. 

RELATORA - CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

 65 TC-018357/710/00 

Recorrente: Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 

Paulo – Arsesp (antiga Comissão de Serviços Públicos de Energia – CSPE) e 

Gás Natural São Paulo Sul S/A. 

Assunto: Contrato de Concessão entre o Governo do Estado de São Paulo – 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo – 

Arsesp, antiga Comissão de Serviços Públicos de Energia – CSPE e Gás 

Natural São Paulo Sul S/A, com a interveniência da empresa Gás Natural S/A, 

objetivando a exploração do serviço público de distribuição de gás canalizado 

na área sul do Estado de São Paulo (93 municípios – regiões administrativas 

de Sorocaba e Registro). 

Responsáveis: Fernanda Meirelles Ferreira (Respondendo pela Presidência), 

Hugo Sérgio de Oliveira (Diretor-Presidente), Aderbal de Arruda Penteado 

Júnior, Zevi Kann e José Luiz Lima de Oliveira (Diretores). 

Advogados: Bruna Maria Guimarães de Souza (OAB/RJ nº 164.298), Flávia 

Fernandes Maciel (OAB/RJ nº 120.840), Gustavo Ribeiro Tergolino (OAB/RJ nº 

204.852), Mariana Terra Castellotti (OAB/SP nº 234.894) e outros. 

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra acórdão da E. 

Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 09-04-14, que julgou irregular a 

file://pro-waf-arqs/publica/sdg1/Notas%20Taquigráficas/NTS%202023/TRIBUNAL%20PLENO/13ª%20S.O.%2003.05-/TC-021452.989.22-1%20e%20outro%20GAB%2013ª%20S.O.%20T.%20Pleno-%203-05-2023-%20Itens%2015%20e%2016-%20VP-RM.pdf
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execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 

Lei Complementar nº 709/93. 

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-9. 

Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, e 

dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato 

Martins Costa, Robson Marinho e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. 

Plenário conheceu dos Recursos Ordinários. 

Decidiu, outrossim, ao examinar em preliminar a nulidade arguida 

pela Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo – 

Arsesp, em homenagem à celeridade processual e à duração razoável do 

processo, o qual foi autuado em 2013, e tendo por base que os elementos 

constantes dos autos possibilitavam a reforma da decisão, passar à análise de 

mérito. 

 Por derradeiro, quanto ao mérito, decidiu dar provimento aos 

Recursos Ordinários, para o fim de conhecer da execução do contrato de 

concessão do serviço público de distribuição de gás canalizado na área sul do 

Estado de São Paulo, relativa ao período de 1º/06/2012 a 31/05/2013, sem 

prejuízo da recomendação constante do voto da Relatora, inserido aos autos. 

 A CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES solicitou o 

relato conjunto dos seguintes processos: 

 66 TC-008030.989.22-2 (ref. TC-013288.989.21-3 e TC-

022841.989.21-3) 

Recorrente: Abaçaí Cultura e Arte. 

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2019, 

pela Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa – Unidade de 

Formação Cultural à Abaçaí Cultura e Arte, no valor de R$31.309.813,10. 

Responsáveis: Sérgio Henrique Sá Leitão Filho, Claudia Maria Mendes de 

Almeida Pedrozo, Frederico Maia Mascarenhas (Secretários Estaduais), 
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Dennis Alexandre Rodrigues de Oliveira (Coordenador Estadual) e Ary de 

Araújo Júnior (Diretor da Beneficiária). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 24-11-21 e mantido em sede de Embargos de 

Declaração, que julgou irregular a prestação de contas, acionando o disposto 

no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, e 

condenando a beneficiária à devolução do valor impugnado e a não receber 

novos repasses até a regularização das pendências. 

Advogados: José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP nº 127.708), Renata Fiori 

Puccetti (OAB/SP nº 131.777), Cléber Vargas Barbieri (OAB/SP nº 252.785), 

Gabriel Rinaldi dos Santos (OAB/SP nº 441.540), Gabriela Rita Cloretti Alcazar 

(OAB/SP nº 456.061), Erich Bernat Castilhos (OAB/SP nº 160.568), Marcelo 

Arthur de Andrade Sant'Ana (OAB/SP nº 441.621) e outros. 

Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari. 

Procuradora da Fazenda: Jéssica Helena Rocha Vieira Couto. 

Fiscalização atual: GDF-1. 

Sustentação oral proferida em sessão de 10-05-23. 

 67 TC-008031.989.22-1 (ref. TC-013288.989.21-3 e TC-

022841.989.21-3) 

Recorrente: Abaçaí Cultura e Arte. 

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2019, 

pela Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa – Unidade de 

Formação Cultural à Abaçaí Cultura e Arte, no valor de R$31.309.813,10. 

Responsáveis: Sérgio Henrique Sá Leitão Filho, Claudia Maria Mendes de 

Almeida Pedrozo, Frederico Maia Mascarenhas (Secretários Estaduais), 

Dennis Alexandre Rodrigues de Oliveira (Coordenador Estadual) e Ary de 

Araújo Júnior (Diretor da Beneficiária). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 24-11-21 e mantido em sede de Embargos de 

Declaração, que julgou irregular a prestação de contas, acionando o disposto 

no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, e 
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condenando a beneficiária à devolução do valor impugnado e a não receber 

novos repasses até a regularização das pendências. 

Advogados: José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP nº 127.708), Renata Fiori 

Puccetti (OAB/SP nº 131.777), Cléber Vargas Barbieri (OAB/SP nº 252.785), 

Gabriel Rinaldi dos Santos (OAB/SP nº 441.540), Gabriela Rita Cloretti Alcazar 

(OAB/SP nº 456.061), Erich Bernat Castilhos (OAB/SP nº 160.568), Marcelo 

Arthur de Andrade Sant'Ana (OAB/SP nº 441.621) e outros. 

Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari. 

Procuradores da Fazenda: Luiz Menezes Neto e Jéssica Helena Rocha Vieira 

Couto. 

Fiscalização atual: GDF-1. 

Sustentação oral proferida em sessão de 10-05-23. 

  Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, e 

dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato 

Martins Costa, Robson Marinho e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. 

Plenário, declarando a ocorrência de preclusão consumativa, não conheceu do 

Recurso Ordinário interposto no TC-008031.989.22-1. 

Decidiu, outrossim, conhecer, também em preliminar, do  Recurso 

Ordinário intentado no TC-008030.989.22-2 e, quanto ao mérito, ante o exposto 

no voto da Relatora, inserido aos autos, dar-lhe provimento parcial, tão 

somente para suprimir a determinação de devolução dos valores aplicados na 

locação de veículos, de R$ 41.338,99, reduzindo para R$ 110.540,84 o 

montante a ser restituído ao Órgão Concessor. 

Determinou, por fim, transitada em julgado a decisão, verificada a 

inexistência de documentos novos e cumpridas todas as providências, o 

arquivamento dos autos. 

RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 O CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO solicitou o relato conjunto 

dos seguintes processos: 

 68 TC-020278.989.21-5 (ref. TC-001349.989.18-6) 

file://pro-waf-arqs/publica/sdg1/Notas%20Taquigráficas/NTS%202023/TRIBUNAL%20PLENO/14ª%20S.O.%2010.05-/TC-008031-989-22-1%20GAB%2014ª%20S.O%20Trib.Pleno%20-%2010-5-2023%20-%20Itens%2017%20e%2018%20-CCM.pdf
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Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de 

Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS. 

Assunto: Contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de 

Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e a Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 

gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d'Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: David Everson Uip (Secretário Estadual), Marcelo Knobel 

(Reitor da Unicamp) e Fernando Sarti (Diretor-Executivo da Funcamp). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-09-21, na parte que julgou irregular o 

termo aditivo de 22-12-17, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 

XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Luciana 

Alboccino Barbosa Catalano (OAB/SP nº 162.863), Maximilian Köberle 

(OAB/SP nº 178.635), Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), 

Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Benedito Paes Silvado 

Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis (OAB/SP nº 346.487), Arcênio 

Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 

380.845) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

 69 TC-020279.989.21-4 (ref. TC-001324.989.19-3) 

Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de 

Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS. 

Assunto: Contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de 

Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e a Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 
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gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d'Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo 

Junior (Secretário Adjunto Estadual), Danilo Druzian Otto (Coordenador da 

CGCSS), Marcelo Knobel, Teresa Dib Zambon Atvars (Reitores da Unicamp) e 

João Batista de Miranda (Diretor-Executivo da Funcamp). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-09-21, na parte que julgou irregular o 

termo aditivo de 28-12-18, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 

XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Luciana 

Alboccino Barbosa Catalano (OAB/SP nº 162.863), Maximilian Köberle 

(OAB/SP nº 178.635), Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), 

Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Benedito Paes Silvado 

Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis (OAB/SP nº 346.487), Arcênio 

Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 

380.845) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

 70 TC-020280.989.21-1 (ref. TC-001665.989.19-0) 

Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de 

Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS. 

Assunto: Contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de 

Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e a Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 

gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d'Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo 

Junior (Secretário Adjunto Adjunto), Marcelo Knobel (Reitor da Unicamp) e 

João Batista de Miranda (Diretor-Executivo da Funcamp). 
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Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-09-21, na parte que julgou irregular o 

termo aditivo de 20-12-18, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 

XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Luciana 

Alboccino Barbosa Catalano (OAB/SP nº 162.863), Maximilian Köberle 

(OAB/SP nº 178.635), Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), 

Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Benedito Paes Silvado 

Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis (OAB/SP nº 346.487), Arcênio 

Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 

380.845) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

 71 TC-020283.989.21-8 (ref. TC-001067.989.20-2) 

Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de 

Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS. 

Assunto: Contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de 

Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e a Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 

gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d'Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Alberto 

Hideki Kanamura (Secretário Executivo Estadual), Danilo César Fiore 

(Coordenador da CGCSS), Marcelo Knobel (Reitor da Unicamp) e João Batista 

de Miranda (Diretor-Executivo da Funcamp). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-09-21, na parte que julgou irregular o 

termo aditivo de 26-12-19, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 

XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
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Advogados: Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Luciana 

Alboccino Barbosa Catalano (OAB/SP nº 162.863), Maximilian Köberle 

(OAB/SP nº 178.635), Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), 

Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Benedito Paes Silvado 

Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis (OAB/SP nº 346.487), Arcênio 

Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 

380.845) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

 72 TC-020369.989.21-5 (ref. TC-001665.989.19-0, TC-

001349.989.18-6, TC-001324.989.19-3 e TC-001067.989.20-2) 

Recorrente: Universidade Estadual de Campinas – Unicamp 

Assunto: Contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de 

Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e a Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 

gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d'Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: David Everson Uip, Marco Antonio Zago, José Henrique 

Germann Ferreira (Secretários Estaduais), Antonio Rugolo Junior (Secretário 

Adjunto Estadual), Alberto Hideki Kanamura (Secretário Executivo Estadual), 

Danilo César Fiore, Danilo Druzian Otto (Coordenadores da CGCSS), Marcelo 

Knobel, Teresa Dib Zambon Atvars (Reitores da Unicamp), Fernando Sarti e 

João Batista de Miranda (Diretores-Executivos da Funcamp). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-09-21, que julgou irregulares os termos 

aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93. 

Advogados: Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Luciana 

Alboccino Barbosa Catalano (OAB/SP nº 162.863), Maximilian Köberle 

(OAB/SP nº 178.635), Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), 
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Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Benedito Paes Silvado 

Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis (OAB/SP nº 346.487), Arcênio 

Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 

380.845) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

 73 TC-020425.989.21-7 (ref. TC-001324.989.19-3) 

Recorrente: Antonio Rugolo Junior – Ex-Secretário Adjunto de Estado da 

Saúde. 

Assunto: Contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de 

Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e a Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 

gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d'Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo 

Junior (Secretário Adjunto Estadual), Danilo Druzian Otto (Coordenador da 

CGCSS), Marcelo Knobel, Teresa Dib Zambon Atvars (Reitores da Unicamp) e 

João Batista de Miranda (Diretor-Executivo da Funcamp). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-09-21, na parte que julgou irregular o 

termo aditivo de 28-12-18, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 

XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Luciana 

Alboccino Barbosa Catalano (OAB/SP nº 162.863), Maximilian Köberle 

(OAB/SP nº 178.635), Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), 

Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Benedito Paes Silvado 

Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis (OAB/SP nº 346.487), Arcênio 

Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 

380.845) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
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Fiscalização atual: GDF-8. 

 74 TC-020427.989.21-5 (ref. TC-001665.989.19-0) 

Recorrente: Antonio Rugolo Junior – Ex-Secretário Adjunto de Estado da 

Saúde. 

Assunto: Contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de 

Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e a Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 

gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d'Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo 

Junior (Secretário Adjunto Estadual), Marcelo Knobel (Reitor da Unicamp) e 

João Batista de Miranda (Diretor-Executivo da Funcamp). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 14-09-21, na parte que julgou irregular o 

termo aditivo de 20-12-18, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 

XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Luciana 

Alboccino Barbosa Catalano (OAB/SP nº 162.863), Maximilian Köberle 

(OAB/SP nº 178.635), Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), 

Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Benedito Paes Silvado 

Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis (OAB/SP nº 346.487), Arcênio 

Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 

380.845) e outros. 

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 

Marinho e Cristiana de Castro Moraes, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do 
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Relator, inserido aos autos, negou-lhes provimento, mantendo-se na íntegra a 

decisão apelada. 

 O CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO solicitou o relato conjunto 

dos seguintes processos: 

 75 TC-023564.989.21-8 (ref. TC-010437.989.21-3 e TC-

006067.989.21-0) 

Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de 

Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS. 

Assunto: Convênio entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria 

de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 

gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d’Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro 

Adriano (Secretário Executivo Estadual), Marcelo Knobel (Reitor da Unicamp) e 

Paulo Ferreira de Araújo (Diretor-Executivo da Funcamp). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 13-11-21, que julgou irregulares os termos 

aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Maximilian Köberle (OAB/SP nº 

178.635), Benedito Paes Silvado Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis 

(OAB/SP nº 346.487), Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821) e outros. 

Procurador da Fazenda: Luís Cláudio Mânfio. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

 76 TC-023744.989.21-1 (ref. TC-010437.989.21-3 e TC-

006067.989.21-0) 

Recorrente: Universidade Estadual de Campinas – Unicamp. 
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Assunto: Convênio entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria 

de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e Universidade 

Estadual de Campinas – Unicamp, com interveniência da Fundação de 

Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp, objetivando a operacionalização da 

gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 

de Especialidades de Santa Bárbara d’Oeste – AME Santa Bárbara. 

Responsáveis: Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro 

Adriano (Secretário Executivo Estadual), Marcelo Knobel (Reitor da Unicamp) e 

Paulo Ferreira de Araújo (Diretor-Executivo da Funcamp). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 13-11-21, que julgou irregulares os termos 

aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93. 

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Lívia 

Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Maximilian Köberle (OAB/SP nº 

178.635), Benedito Paes Silvado Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla Reis 

(OAB/SP nº 346.487), Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821) e outros. 

Procurador da Fazenda: Luís Cláudio Mânfio. 

Fiscalização atual: GDF-8. 

Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 

Marinho e Cristiana de Castro Moraes, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do 

Relator, inserido aos autos, deu-lhes provimento parcial, para o fim de, 

reformando em parte o Acórdão recorrido, julgar regular o Termo Aditivo n° 

03/2021, mantendo-se, no mais, a Decisão apelada. 

 77 TC-022332.989.22-7 (ref. TC-019810.989.16-0) 

Recorrente: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM. 

Assunto: Contrato entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – 

CPTM e TIISA – Infraestrutura e Investimentos S/A, objetivando a prestação de 

serviços de engenharia para elaboração de projeto executivo, fabricação, 
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fornecimento e implantação do Sistema de Transmissão Óptica (STO), do 

Sistema de Telecomunicação da Linha 13 – Jade, no valor de 

R$21.195.970,00. 

Responsáveis: Paulo de Magalhães Bento Gonçalves (Diretor-Presidente da 

CPTM), Milton Frasson, Carlos Roberto dos Santos (Diretores da CPTM) e 

Marcelo de Toledo Rodovalho (Gerente da CPTM). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 20-10-22, na parte que julgou irregulares a 

concorrência internacional e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, 

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Caio Augusto de 

Moraes Forjaz (OAB/SP nº 182.311), Douglas Macera Rey (OAB/SP nº 

308.951), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus 

Lemos (OAB/SP nº 124.850), Milena Aparecida Tadiotto Martimiano Nunes 

(OAB/SP nº 287.616), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), 

Eduardo Lamonato Faggion (OAB/SP nº 262.991), Lucas Kaina Ferreira da 

Silva (OAB/SP nº 105.860) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Procuradores da Fazenda: Luiz Menezes Neto, Denis Dela Vedova Gomes e 

Débora Sammarco Milena. 

Fiscalização atual: GDF-2. 

 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 

Marinho e Cristiana de Castro Moraes, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, 

inserido aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se a integridade da 

decisão combatida. 

 Os itens 78, 79, 80 e 81 foram devidamente apreciados quando 

da inversão da pauta. 
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 A esta altura, retirou-se do Plenário o Procurador-Chefe da 

Fazenda do Estado Substituto por não lhe competir defesa da Fazenda Pública 

Municipal. 

  A seguir, passou-se à apreciação dos processos versando Exame 

Prévio de Edital da seção municipal: 

SEÇÃO MUNICIPAL 

Nos termos da Resolução n° 01/2017, o PRESIDENTE submeteu 

ao E. Plenário a Lista de Exames Prévios de Editais da esfera Municipal para 

referendo, suspensão e conhecimento. Não havendo por parte dos 

Conselheiros nenhuma inclusão de processo nem requerimento de destaque 

de qualquer um dos processos listados, pelo voto dos Conselheiros Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, 

Robson Marinho, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, o E. 

Plenário aprovou as deliberações constantes da lista de processos que se 

segue: 

RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

  TC-013498.989.23-5 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Cooperativa de Transporte de Amparo - Cooperamp 

Representada: Prefeitura Municipal de Amparo 

Advogados: Kalil Francisco Raimondi Vargas Chede (OAB/SP 255.769), 

Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 109.013), Graziela Nobrega da 

Silva (OAB/SP 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP 262.845) 

Valor estimado: R$ 77.804.887,20  

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de edital do Pregão 

Presencial nº 086/2023, processo nº 3517/2023, promovido pela Prefeitura 

Municipal de Amparo, objetivando a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de transporte escolar para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação. 

  TC-013676.989.23-9 
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DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Expresso Jota Jota Eireli 

Representada: Prefeitura Municipal de Amparo 

Advogados: Giovana de Biazzi Bernardes (OAB/SP 441.921), Eduardo 

Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 109.013), Graziela Nobrega da Silva 

(OAB/SP 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP 262.845) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de edital do Pregão 

Presencial nº 086/2023, processo nº 3517/2023, promovido pela Prefeitura 

Municipal de Amparo, objetivando a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de transporte escolar para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação 

RELATOR - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

  TC-013378.989.23-0 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Cebi Centro Eletrônico Bancário Industrial Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Serrana 

Advogados: Miriam Athie (OAB/SP 79.338), Adriano Pucinelli (OAB/SP 

132.731), Daniel Fernandes de Freitas (OAB/SP 265.992), Paola Donata Celino 

Paiola (OAB/SP 283.113) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Eletrônico nº 70/2023, processo nº 115/2023, do tipo menor preço global, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Serrana, objetivando a "contratação 

de empresa para a prestação de serviços de fornecimento de licença de uso e 

manutenção mensal de sistemas de informática, compreendendo a gestão de 

saneamento, cobrança e arrecadação completa, gestão de leitura e entrega 

simultânea de contas, execução e automação de ordem de serviço em campo". 

  TC-013655.989.23-4 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 
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Representante: Adriano de Souza Lustosa 

Representada: Prefeitura Municipal de Porangaba 

Advogado: Weverton Fernandes da Silva (OAB/SP 391.796) 

Valor estimado: R$ 2.455.684,00  

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Eletrônico nº 12/2023, processo nº 221/2023, do tipo menor preço global, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Porangaba, objetivando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

transporte escolar dos alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino de 

Porangaba, com fornecimento de veículos, condutores e monitores, pelo 

período de 12 meses. 

RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

  TC-013270.989.23-9 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Ifood Benefícios e Serviços Ltda. 

Representada: Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - 

Sanasa - Campinas 

Advogadas: Michele Maia Miraldo (OAB/SP 268.445), Estefania Hetman de 

Almeida Caciato (OAB/SP 194.836), Claudete Aparecida Piton de Moraes 

Salles (OAB/SP 229.726), Luciana Roberta Destri Pimenta (OAB/SP 237.227) 

Valor estimado: R$ 2.162.200,00  

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital de Chamamento 

Público/ Credenciamento nº 01/2023, protocolo nº 16.872/2023, promovido 

pela Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - Sanasa - 

Campinas, objetivando a prestação de serviços de gerenciamento, 

implementação, administração e disponibilização de créditos em cartão-

refeição e cartão-alimentação com chip eletrônico de segurança, destinados ao 

pagamento de refeições e alimentação dos empregados da SANASA em 

estabelecimentos credenciados, conforme normas de Programa de 

Alimentação do trabalhador - PAT. 
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  TC-013319.989.23-2 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: R6 Estacionamento Rotativo Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Jaguariúna 

Advogado: Fabiano Augusto Rodrigues Urbano (OAB/SP 229.207) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de edital da Concorrência 

nº 024/2023, promovida pela Prefeitura Municipal de Jaguariúna, objetivando 

a concessão onerosa do serviço de implantação, exploração, manutenção e 

administração de sistema de estacionamento rotativo pago de veículos, em 

logradouros públicos do Município. 

  TC-013373.989.23-5 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: VR Tecnologia e Mobilidade Urbana Ltda. 

Representada: Prefeitura Municipal de Jaguariúna 

Advogados: Katia Alberico (OAB/SP 394.889), Fabiano Augusto Rodrigues 

Urbano (OAB/SP 229.207) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital da Concorrência 

nº 24/2023, do tipo maior oferta, promovido pela Prefeitura Municipal de 

Jaguariúna, objetivando a "concessão onerosa do serviço de implantação, 

exploração, manutenção e administração de sistema de estacionamento 

rotativo pago de veículos, em logradouros públicos do Município". 

  TC-013465.989.23-4 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Mega Vale Administradora de Cartóes e Serviços Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Avaí 

Advogado: Rafael Prudente Carvalho Silva (OAB/SP 288.403) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 11/2023, Processo nº 15/2023, do tipo menor preço, promovido 
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pela Prefeitura Municipal de Avaí, objetivando a "contratação de serviços de 

administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de 

legitimação - vale-alimentação, na forma de cartão eletrônico, com chip ou de 

tecnologia similar, para os Servidores Públicos do Executivo Municipal, 

Pensionistas e Inativos Estatutários, bem como Conselheiros Tutelares, 

abrangidos pela Lei Municipal nº. 2.243 de 17/04/2018, para aquisição de 

gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais credenciados 

(supermercados, mercearias, açougues ou similar), na quantidade estimada de 

350 (trezentos e cinquenta) beneficiários". 

  TC-013686.989.23-7 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Lygia Maria Souza Ramos Firmani 

Representada: Prefeitura Municipal de Caieiras 

Advogadas: Lygia Maria Souza Ramos Firmani (OAB/SP 216.590), Denise 

Freitas (OAB/SP 117.613), Edgar Hualker da Silva Dias (OAB/SP 384.389) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de edital do Pregão 

Presencial nº 083/2023, processo 7445/2023, do tipo menor preço global, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Caieiras, objetivando a elaboração de 

Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de materiais, equipamentos 

e acessórios para piscina. 

  TC-013724.989.23-1 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: RT Energia e Serviços Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Bálsamo 

Valor estimado: R$ 3.056.003,14  

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital da Tomada de 

Preços nº 005/2023, promovido pela Prefeitura Municipal de Bálsamo, 

objetivando a contratação de empresa especializada, sob o regime de 

empreitada por preço global, para a prestação de serviços de instalação de 
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iluminação pública e substituição de luminárias com lâmpadas a vapor de 

sódio, por luminárias sistema LED. 

TC-013627.989.23-9 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário concedeu a medida liminar e determinou a 

suspensão do certame. 

Representante: Instituto Social, Ambiental, Educacional, Cultural, de Turismo, 

da Saúde e dos Esportes – Maria Josephina Rabelo, por seu Presidente, 

Senhor Anderson de Souza Vaz. 

Representada: Hospital Municipal Doutor Tabajara Ramos. 

Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico nº 

43/2023, que objetiva a contratação de empresa para a prestação de serviços 

médicos, equipe de enfermagem, farmacêutico, fisioterapeuta, terapeuta 

ocupacional, fonoaudióloga, nutricionista, técnico de gesso, técnico de 

radiologia, técnico de laboratório, psicólogo, biomédico e serviço social para 

atendimento ao Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos”, Unidades de Pronto 

Atendimento – UPAS, Centro de Especialidades Médicas, Setor de 

Fonoaudiologia, Fisioterapia, atendimento de urgências e emergência médicas, 

serviços especializados, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS do 

Município de Mogi Guaçu/SP, pelo período de 12 meses. 

  TC-012644.989.23-8 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário tomou conhecimento da extinção do processo. 

Representante: Anselmo Nogueira Junior 

Representada: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba 

Interessado: Jose Pereira de Aguilar Junior 

Advogados: Marcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP 125.455), Danilo 

Augusto Reis Barbosa Miranda e Silva (OAB/SP 251.549), Eduardo Leandro de 

Queiroz e Souza (OAB/SP 109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP 

247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP 262.845) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 011/2023, processo interno nº 22.306/2023, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, objetivando a contratação de 
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empresa para realização de múltiplas tarefas de limpeza pública, asseio e 

conservação, em diversas localidades do município. 

  TC-012693.989.23-8 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário tomou conhecimento da extinção do processo. 

Representante: Pedro Vertuan Batista de Oliveira 

Representada: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba 

Interessado: Jose Pereira de Aguilar Junior 

Advogados: Eduardo Araujo (OAB/SP 391.266), Marcia Paiva de Medeiros 

Pinto (OAB/SP 125.455), Danilo Augusto Reis Barbosa Miranda e Silva 

(OAB/SP 251.549), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 109.013), 

Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 

(OAB/SP 262.845) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 11/2023, Protocolo Interno nº 22.306/2023, Processo de Compra 

nº 747/2023, do tipo menor valor total do lote, promovido pela Prefeitura 

Municipal de Caraguatatuba, objetivando a "contratação de empresa para 

realização de múltiplas tarefas de limpeza pública, asseio e conservação, em 

diversas localidades do município".  

RELATORA - CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

  TC-013449.989.23-5 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Completa Telecomunicações Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Carapicuíba 

Valor estimado: R$ 6.016.506,12  

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de edital do Pregão 

Presencial nº 36/2023, processo nº 12591/2023, promovido pela Prefeitura 

Municipal de Carapicuíba, objetivando a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de vigilância/segurança patrimonial e 

de vigilância eletrônica, mediante instalação, locação e manutenção de sistema 

eletrônico, para as secretarias e demais unidades do município. 
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  TC-013604.989.23-6 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Techsol Infraestrutura e Serviços Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

Advogada: Marcia Denise Ramalho do Rio (OAB/SP 141.911) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 12/2023, Processo nº 57/2023, do tipo menor preço global, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, objetivando a 

"contratação de empresa para prestação de serviços de varrição, conservação, 

manutenção e limpeza para o Município". 

  TC-013621.989.23-5 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Sigma Infraestrutura e Serviços Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

Advogada: Carolina Megale de Araujo Andrade (OAB/MG 214.194) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 12/2023, Processo nº 57/2023, do tipo menor preço global, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, objetivando a 

"contratação de empresa para prestação de serviços de varrição, conservação, 

manutenção e limpeza para o Município". 

  TC-013671.989.23-4 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Pedreira Gapski - Sociedade Individual de Advocacia 

Representada: Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

Advogado: Raphael Pedreira Gapski (OAB/SP 314.419) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de edital do Pregão 

Presencial nº 012/2023, promovido pela Prefeitura Municipal de Laranjal 
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Paulista, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 

varrição, conservação, manutenção e limpeza para o município. 

  TC-012044.989.23-4 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário tomou conhecimento da extinção do processo. 

Representante: Belabru Comércio e Representações Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Jaboticabal 

Advogado: Aratus Glauco Martins Fernandes (OAB/SP 274.241) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 026/2023, do tipo menor preço por item, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, objetivando o registro de preço para 

aquisição de viatura tipo Pick-up, 4x4, cabine dupla a diesel e sistema de 

combate a incêndio para pick-up, em atendimento a Estação de Bombeiros do 

Município. 

RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

  TC-013345.989.23-0 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Danilo Gaiozo Machado 08467896639 

Representado: Instituto de Previdência do Municipio de Taubaté 

Advogado: Ricardo Nishina de Azevedo (OAB/SP 240.517) 

Valor estimado: R$ 476.666,67  

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 01/2023, Processo nº 93/2023, do tipo menor preço global, 

promovido pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté, 

objetivando a "contratação de empresa especializada na área de informática 

para fornecimento, através de licenciamento de programas de computador 

(softwares aplicativos), de solução de software integrado focada nas 

especificidades de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, incluindo 

serviços de implantação, migração, treinamento, manutenção (corretiva, 

adaptativa e evolutiva), suporte técnico presencial e remoto de softwares, bem 
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como o assessoramento para seu uso, a ser executado de forma continuada e 

integralmente em ambiente Web (sistema informatizado em nuvem)". 

  TC-013393.989.23-1 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário referendou a medida liminar concedida, pela 

qual fora determinada a suspensão do certame. 

Representante: Construserra Construções Eireli 

Representada: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra 

Advogada: Andressa Francieli Gonçalves de Souza (OAB/SP 412.667) 

Valor estimado: R$ 33.714.939,79  

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº G-004/2023 - Segundo Caderno Retificado, Processo 

Administrativo nº 7299/2023, do tipo menor taxa, promovido pela Prefeitura 

Municipal de Taboão da Serra, objetivando o "registro de preços para a 

contratação de empresa especializada em manutenção de pequenos reparos 

em próprios públicos da municipalidade". 

TC 013557.989.23-3 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário concedeu a medida liminar e determinou a 

suspensão do certame. 

Representante: R6 Estacionamento Rotativo Ltda.  

Representada: Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.  

Responsável pela Representada: Kelly Cristina Camilotti Cavalheiro - 

Secretária Municipal de Administração; Rodrigo Falsetti – Prefeito.  

Assunto: Representação que visa ao exame prévio do edital da Concorrência 

nº 06/2023, processo licitatório nº 8.248/2023, promovida pela Prefeitura 

Municipal de Mogi Guaçu, que tem por objeto a concessão onerosa para 

exploração do serviço de estacionamento público rotativo de veículos, 

denominado “ZONA AZUL DIGITAL”, bem como a implantação e manutenção 

da sinalização horizontal e vertical necessárias a operação do sistema de 

estacionamento rotativo nas vias e logradouros públicos do Município de Mogi 

Guaçu – Estado de São Paulo, tendo por base a Lei Municipal nº 3.534, de 20 

de maio de 1998, Decreto nº 26.226, de 30 de setembro de 2022, Decreto nº 
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26.232, de 19 de outubro de 2022 e demais instrumentos legais inerentes ao 

sistema de estacionamento público rotativo, para prestação de serviços de 

adequação, instalação, manutenção e operação técnica, tecnológica e 

financeira, através de controles informatizados e automatizados por meio de 

equipamentos eletrônicos para registro dos veículos no sistema e pagamento 

das tarifas, controle de ocupação e utilização remunerada das vagas de 

estacionamento rotativo, e sistemas suplementares de pagamento de meio de 

pagamentos, como de aquisição de crédito pré-pago via internet e smartphone 

(APP), pela melhor oferta de outorga onerosa para exploração por período de 

05 (cinco) anos renováveis por igual período, por particulares.  

Valor estimado: R$ 8.991.300,00 (oito milhões, novecentos e noventa e um 

mil, trezentos reais), por valor médio total do período contratual de 05 (cinco) 

anos.  

Sessão pública: 07/07/2023 às 09h30min  

Advogados: Não constam.  

TC-013697.989.23-4 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário concedeu a medida liminar e determinou a 

suspensão do certame. 

Representante: Gabriela Simone Pires Pedrosa.  

Representada: Prefeitura Municipal de Monte Alto.  

Responsável: Maria Helena Aguiar Rettondini - Prefeita.  

Assunto: Representação visando ao Exame Prévio de edital do Pregão 

Eletrônico nº 79/2023, processo SA/DL nº 108/2023, oferta de compra nº 

846100801002023OC00112, promovido pela Prefeitura Municipal de Monte 

Alto, objetivando a contratação de empresa especializada, para prestação de 

serviços técnicos legislativos de estudos, avaliação e revisão da legislação 

municipal, para reestruturação do Estatuto do Magistério da Educação Básica e 

do Plano de Carreira dos profissionais do Magistério.  

Valor Estimado: R$ 88.333,33 (oitenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais 

e trinta e três centavos).  

Advogados: Gabriela Simone Pires da Silva (OAB/SP 245.824).  
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Data da Sessão: 06/07/2023. 

  TC-011995.989.23-3 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário tomou conhecimento da extinção do processo. 

Representante: Mundial Comércio, Serviços e Transportes Eireli 

Representada: Prefeitura Municipal de Juquiá 

Advogado: Andre Uliana Luiz (OAB/SP 439.577) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital do Pregão 

Presencial nº 13/2023, processo nº 053/2023, promovido pela Prefeitura 

Municipal se Juquiá, objetivando o registro de preços para contratação de 

empresa especializada para locação de veículo tipo ônibus para prestação de 

serviços de transporte coletivo de passageiros, com fornecimento de motorista, 

manutenção, combustível e carro reserva, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Planejamento, Obras e Trânsito pelo prazo de 12 meses. 

  TC-012328.989.23-1 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário tomou conhecimento da extinção do processo. 

Representante: Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda 

Representada: Prefeitura Municipal de Vera Cruz 

Advogados: Rafael Prudente Carvalho Silva (OAB/SP 288.403), Fabio 

Cassaro Pinheiro (OAB/SP 327.845), Cristiane Santana Cano Viana (OAB/SP 

355.107) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 21/2023, Processo Licitatório nº 61/2023, do tipo menor taxa 

administrativa, promovido pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, 

objetivando a "contratação de serviços de administração, gerenciamento, 

emissão e fornecimento de vale-alimentação, na forma de cartão magnético, 

para os servidores do Município". 

  TC-012598.989.23-4 

DELIBERAÇÃO: O E. Plenário tomou conhecimento da extinção do processo. 

Representante: Rafael Miguel Junqueira 

Representada: Prefeitura Municipal de Guaimbê 
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Advogados: Rafael Miguel Junqueira (OAB/SP 406.185), Diego Rafael 

Esteves Vasconcellos (OAB/SP 290.219) 

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 

Presencial nº 05/2023, Processo nº 51/2023, do tipo menor preço por lote, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Guaimbê, objetivando a "contratação 

de empresa para a prestação de serviços médicos e de enfermagem nos 

Programas de Saúde da Família I 'Ilda Martins Polizatto' e II 'Osvaldo Braz 

Arrotheia' e no Pronto Atendimento do Município". 

Esgotada a apreciação da Lista, passou-se a examinar os 

processos da esfera Municipal versando Exame Prévio de Edital para 

julgamento de mérito. 

RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

  TC-012029.989.23-3 

Recorrente: Informática de Municípios Associados S/A - IMA  

Objeto: Pedido de Reconsideração em face da Decisão que julgou pela 

procedência parcial da Representação tratada no TC- 8049.989.23-3, e pela 

procedência do TC- 8451.989.23-0 e TC-8461.989.23-8, contra o Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 002/2023, visando “a contratação de empresa 

especializada na administração, gerenciamento e fornecimento de Multi-

benefícios, para pagamento de vale alimentação, refeição e flexíveis, através 

de cartão eletrônico, magnético ou tecnologia similar, com chip de segurança 

para os empregados e estagiários”. 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, o E. Plenário, preliminarmente, conheceu 

do Pedido de Reconsideração e, no mérito, ante o exposto no voto do Relator, 

negou-lhe provimento, mantendo, na íntegra, os exatos termos e judiciosos 

fundamentos da r. Decisão combatida. 

Determinou, por fim, o arquivamento do processo, após as 

providências de praxe. 

  TC-012225.989.23-5 
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Representante: Camila Paula Bergamo. 

Representada: Prefeitura Municipal de Marabá Paulista. 

Objeto: Representação contra possíveis irregularidades no Edital do Pregão 

Eletrônico Processo nº 027/2023, promovido pela Prefeitura Municipal de 

Marabá Paulista, objetivando a aquisição de pneus novos, com certificação 

do INMETRO, e nas normas técnicas da ABNT destinados a Secretaria de 

Saúde. 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, o E. Plenário, ante o exposto no voto do 

Relator, decidiu julgar procedente a representação, determinando à Prefeitura 

Municipal de Marabá Paulista que retifique o edital do Pregão Eletrônico n° 

027/2023, republicando-o para atender ao disposto no § 4º do artigo 21 da Lei 

8666/93. 

 Determinou, por fim, que após as providências de praxe, seja o 

processo arquivado. 

RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

  TCs-012195.989.23-1 e 012231.989.23-7 

Representantes: Rodrigo Monagati Cirilo da Silva (OAB/SP nº 343.074). 

Jessé Romero Almeida (OAB/SP nº 329.567). 

Representada: Prefeitura Municipal de Registro. 

Advogadas: Katia Regina da Silva (OAB/SP nº 215.036) e Gabriela Samadello 

Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314). 

Assunto: Representações formuladas em face do Edital nº 061/2023 do 

Pregão Eletrônico nº 041/2023, certame promovido pela Prefeitura Municipal 

de Registro objetivando a contratação de serviços contínuos de provimento 

mensal de solução de gestão pública, de forma modular (sistema), por tempo 

determinado e sem limite de usuários, incluindo serviços de implantação 

(migração de dados e treinamento de usuários), manutenção (preventiva, 

corretiva e de ordem legal) e assistência técnica (remota e presencial sempre 
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que necessário), necessários ao funcionamento, segurança da informação e 

proteção de dados. 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 

Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, o E. Plenário, ante o exposto no 

voto do Relator, decidiu julgar parcialmente procedentes as representações, 

determinando à Prefeitura Municipal de Registro que se digne a realizar 

ampla revisão do edital do Pregão Eletrônico n° 041/2023, nos termos 

consignados no corpo do referido voto. 

Recomendou, outrossim, que a Prefeitura compatibilize a opção 

pelo sigilo do orçamento e a exigência contida no subitem 15.2.3.“b.2”, bem 

como que, ao revisar o subitem 15.2.4 do Edital, atente para a expressão “no 

mínimo 1 (um) atestado ou declaração”, com o intuito de evidenciar que a 

comprovação de experiência poderá ser realizada por um ou mais atestados. 

 Determinou, ainda, que sejam intimados Representantes e 

Representada, na forma regimental, em especial a Municipalidade, a fim de 

que, ao elaborar o novo texto convocatório, incorpore as retificações 

determinadas no mencionado voto, providenciando a publicidade e reabertura 

de prazos, na forma da lei. 

 Determinou, por fim, após o trânsito em julgado, o arquivamento 

dos autos. 

  TC-012512.989.23-7 

Representante: Sinatra Assessoria e Serviços para Administração Pública 

Ltda. 

Representada: Prefeitura do Município de Mairiporã. 

Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão Presencial nº 

35/2023, certame destinado à formação de Registro de Preços para aquisição, 

eventual, futura e de forma parcelada, de Playground para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 
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Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, o E. Plenário, ante o exposto no 

voto do Relator, determinou à Prefeitura do Município de Mairiporã que 

promova a anulação do Edital do Pregão Presencial nº 35/2023 e respectivo 

processo administrativo. 

Decidiu, ainda, julgar parcialmente procedente a representação, 

devendo a Municipalidade, na eventual instauração de novo processo 

licitatório, retificar o edital, nos termos constantes do referido voto.  

Determinou, ainda, que sejam, Representante e Representada, na 

forma regimental, intimados deste julgado, sem prejuízo de se recomendar à 

Administração que, no ensejo da edição de novo Instrumento Convocatório, 

aproveite a oportunidade para rever o Termo de Referência da licitação, 

notadamente naquilo que se relaciona ao detalhamento e individualização dos 

itens pretendidos e à formação e composição dos lotes, tendo em vista, 

portanto, mitigar situações ensejadoras de restrição.  

Determinou, por fim, que, após o trânsito em julgado, sejam os 

autos arquivados.  

RELATORA - CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

  TC-012425.989.23-3 

Representante: Daniel Santiago (OAB/SP n.º 342.276). 

Representada: Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo. 

Responsável: Orlando Morando Júnior – Prefeito. 

Advogados: Wilson Fulan (OAB/SP n.º 123.261), Douglas Eduardo Prado 

(OAB/SP n.º 123.760), Luiz Mario Pereira de Souza Gomes (OAB/SP n.º 

129.395), Sylvio Villas Bôas Dias do Prado (OAB/SP n.º 161.094), Andrea 

Luzia Morales Pontes (OAB/SP n.º 210.737), Daiane Oliveira Pimenta Bahia do 

Bonfim (OAB/SP n.º 333.252) e Frederico Augusto Sossai Pereira (OAB/SP n.º 

352.178). 

 Assunto: Representação formulada contra o edital da Tomada de Preços n.º 

03/2023, Processo n.º 2461/2022, tendo por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de sistema informatizado no 

modelo SAAS (software como serviço), em plataforma web para gerenciamento 
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integrado de ajustes e convênios destinados às entidades do terceiro setor 

vinculadas ao município para atendimento do quanto disposto na legislação de 

regência, em especial Lei Federal n.º 13.019/2014 e o Decreto n.º 8.726/2016, 

abrangendo a implantação, migração de dados, capacitação dos usuários, 

manutenção e suporte técnico operacional com objetivo de propiciar gestão e 

controle de todas as atividades, para a Secretaria de Finanças. 

 Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, 

dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato 

Martins Costa, Robson Marinho e Dimas Ramalho, o E. Plenário, ante o 

exposto no voto da Relatora, decidiu julgar procedente a representação, 

determinando à Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo que altere 

o edital da Tomada de Preços nº 03/2023, retifique o edital, em consonância 

com todos os aspectos desenvolvidos no corpo do referido voto. 

 Recomendou, ainda, que a Origem revise as pormenorizações do 

Termo de Referência nos moldes da manifestação de Assessoria Técnico-

Jurídica, bem como, por ocasião do relançamento do certame, disponibilize, em 

seu sítio eletrônico, o edital e todos os seus anexos.  

 Determinou, outrossim, aos responsáveis do certame, que após a 

reformulação do edital, seja feita a publicação do novo texto do ato 

convocatório e reabertura do prazo legal, nos termos do artigo 21, § 4º, da Lei 

Federal nº 8.666/93, para formulação das propostas. 

 Determinou, por fim, sejam expedidos os ofícios necessários e, 

após o trânsito em julgado, o arquivamento dos autos. 

RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

  TC 010637.989.23-7 

Representante: Zampieri & Luft Advogados Associados. 

Representada: Prefeitura Municipal de Itobi. 

Responsável pela Representada: Joaquim Candido Filho – Prefeito. 

Assunto: Representação que visa ao exame prévio do edital nº 31/2023, 

referente à Tomada de Preços nº 07/2023, processo administrativo nº 

41/2023, do tipo técnica e preço, promovida pela Prefeitura Municipal de 
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Itobi, que tem por objeto a contratação de serviços técnicos de consultoria 

especializada para revisão do quadro de pessoal e da estrutura organizacional 

da administração direta do Município de Itobi-SP, envolvendo estudos técnicos, 

análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, 

dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços. 

Valor estimado: R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais). 

Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

Advogados: Marlon Eduardo Libman Luft (OAB/MS nº 15.138), Marcia 

Mandelli (OAB/SP nº 422.009). 

 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 

Marinho e Cristiana de Castro Moraes, o E. Plenário, ante o exposto no voto do 

Relator, decidiu julgar parcialmente procedente a representação, determinando 

à Prefeitura Municipal de Itobi que, em eventual relançamento da Tomada 

de Preços nº 07/2023, altere o edital, em consonância com todos os aspectos 

desenvolvidos no corpo do referido voto, com a consequente publicação do 

novo texto do ato convocatório e reabertura do prazo legal, nos termos do 

artigo 21, § 4º, da Lei Federal n° 8.666/93, para oferecimento das propostas. 

 Determinou, por fim, após o trânsito em julgado, seja arquivado o 

procedimento eletrônico. 

  TC-011474.989.23-3 

Representante: Engibras Engenharia S.A. 

Representada: Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul. 

Responsável: José Auricchio Júnior – Prefeito. 

Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do edital da Concorrência 

Pública Internacional nº 02/2023, processo administrativo nº 3619/2023, 

promovido pela Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, objetivando a 

contratação de empresa para execução das obras, constantes ao programa de 

desenvolvimento ambiental e saneamento básico de São Caetano do Sul - 

Prodesa (parcialmente financiado pela corporação andina de fomento - CAF), 
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de micro e macrodrenagem das sub-bacias a2, b3 e f2, bem como implantação 

de redes de esgotamento sanitário nas sub-bacias m1, t1 e t2 no município. 

Valor Estimado: R$ 170.219.956,53 (cento e setenta milhões, duzentos e 

dezenove e novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos). 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Advogados cadastrados no E-TCESP: Anna Cecilia Leme da Silva (OAB/SP 

329.314). 

 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 

Marinho e Cristiana de Castro Moraes, o E. Plenário, ante o exposto no voto do 

Relator, decidiu julgar parcialmente procedente a representação, determinando 

à Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul que, caso prossiga com a 

Concorrência Pública Internacional nº 02/2023, retifique o edital, em 

consonância com todos os aspectos desenvolvidos no corpo do referido voto. 

 Recomendou, ainda, que a Prefeitura permita a consulta das 

cotações pelas interessadas, observando-se que a conformidade dos preços 

orçados e contratados com os vigentes no mercado poderá ser objeto de 

análise no rito ordinário deste Tribunal, bem assim, que observe o prazo fixado 

no § 1º do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93, de até 03 (três) dias úteis para 

julgamento e resposta a impugnação protocolada até 05 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, e a regra do 

§ 4º do artigo 21 do mesmo diploma legal. 

 Determinou, outrossim, que após a reformulação do edital, seja 

feita a publicação do novo texto do ato convocatório e reabertura do prazo 

legal, nos termos do artigo 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, para 

oferecimento das propostas. 

 Determinou, por fim, após o trânsito em julgado, sejam arquivados 

os procedimentos eletrônicos. 

  TC 011578.989.23-8 

Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

Representada: Prefeitura Municipal de Batatais. 
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Responsável pela Representada: Gustavo Domingos Rastelli - Secretário 

Municipal de Obras, Planejamento e Serviços Públicos; Luis Fernando Benedini 

Gaspar Júnior – Prefeito. 

Assunto: Representação que visa ao exame prévio do edital do Pregão 

Eletrônico nº 36/2023, processo administrativo nº 1036/2023, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Batatais, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de administração, 

gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento 

de peças para frota municipal mediante incidência de menor taxa 

administrativa. 

Valor estimado: R$ 2.281.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta e um mil 

reais). 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 

Advogados: Yan Elias (OAB/SP nº 478.626), Priscila Costa de Alvarenga 

Martins (OAB/SP nº 248.914); Andrea Hermanson Baviera (OAB/SP 150.205); 

Celso Augusto de Oliveira Santos (OAB/SP 247.612); Rafael Coelho do 

Nascimento (OAB/SP 269.077); Matheus Faraco Zanetti (OAB/SP 284.949); 

Henrique Suhadolnik Silveira (OAB/SP 346.309). 

 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 

Marinho e Cristiana de Castro Moraes, o E. Plenário, ante o exposto no voto do 

Relator, decidiu julgar procedente a representação, determinando à Prefeitura 

Municipal de Batatais que, em eventual relançamento do Pregão Eletrônico 

nº 36/2023, altere o edital de modo a excluir a vedação ao oferecimento de 

taxa negativa, com a consequente publicação do novo texto do ato 

convocatório e reabertura do prazo legal, nos termos do artigo 21, § 4º, da Lei 

Federal n° 8.666/93, para oferecimento das propostas. 

 Determinou, por fim, após o trânsito em julgado, seja arquivado o 

procedimento eletrônico. 

 Em sequência, passou-se à apreciação dos processos constantes 

da ordem do dia da seção municipal: 
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SEÇÃO MUNICIPAL 

  Anuída a inversão da pauta da seção municipal para a apreciação 

dos processos em que houve pedido de sustentação oral presencial, foi 

apregoado o Doutor Filipe da Silva Vieira, advogado, para a sustentação oral 

do item 93, TC-018303.989.22-2, relatado em conjunto com os itens 91, TC-

018082.989.22-9, e 92, TC-018251.989.22-4. Presente S. Sa. aos trabalhos,  

passou-se ao relato dos processos.   

RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 O CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA solicitou o relato 

conjunto dos seguintes processos: 

 91 TC-018082.989.22-9 (ref. TC-006063.989.18-0) 

Recorrente: Valdir Pazini – Ex-Vice-Prefeito do Município de Estiva Gerbi. 

Assunto: Representação formulada por Cláudia Botelho de Oliveira Diégues – 

Prefeita do Município de Estiva Gerbi, acerca de possíveis desvios de recursos 

públicos do Fundo Municipal de Saúde praticados pela Prefeitura entre 2012 e 

2016. 

Responsáveis: Rafael Otávio Del Judice (Prefeito), Valdir Pazini (Vice-

Prefeito), Marcelo de Souza Zaquine e Elaine Fátima do Prado (Diretores 

Municipais). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 04-05-22, que julgou parcialmente procedente 

a representação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93, e condenando solidariamente os responsáveis 

Rafael Otávio Del Judice, Valdir Pazini e Marcelo de Souza Zaquine a 

restituírem a importância de R$54.000,00, além de aplicar multas individuais 

aos mesmos responsáveis no valor de 200 Ufesps, nos termos do artigo 104, 

inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogados: Filipe da Silva Vieira (OAB/SP nº 356.924), Fábio José Martins 

(OAB/SP nº 139.194), Júlia Corrêa Moraes (OAB/SP nº 361.715), Rony Regis 

Elias (OAB/SP nº 128.640) e Paulo César Andrade de Souza (OAB/SP nº 

131.284). 
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Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-19. 

 92 TC-018251.989.22-4 (ref. TC-006063.989.18-0) 

Recorrente: Marcelo de Souza Zaquine – Ex-Diretor do Departamento de 

Saúde e do Fundo Municipal de Saúde de Estiva Gerbi. 

Assunto: Representação formulada por Cláudia Botelho de Oliveira Diégues – 

Prefeita do Município de Estiva Gerbi, acerca de possíveis desvios de recursos 

públicos do Fundo Municipal de Saúde praticados pela Prefeitura entre 2012 e 

2016. 

Responsáveis: Rafael Otávio Del Judice (Prefeito), Valdir Pazini (Vice-

Prefeito), Marcelo de Souza Zaquine e Elaine Fátima do Prado (Diretores 

Municipais). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 04-05-22, que julgou parcialmente procedente 

a representação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93, e condenando solidariamente os responsáveis 

Rafael Otávio Del Judice, Valdir Pazini e Marcelo de Souza Zaquine a 

restituírem a importância de R$54.000,00, além de aplicar multas individuais 

aos mesmos responsáveis no valor de 200 Ufesps, nos termos do artigo 104, 

inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogados: Filipe da Silva Vieira (OAB/SP nº 356.924), Fábio José Martins 

(OAB/SP nº 139.194), Júlia Corrêa Moraes (OAB/SP nº 361.715), Rony Regis 

Elias (OAB/SP nº 128.640) e Paulo César Andrade de Souza (OAB/SP nº 

131.284). 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-19. 

 93 TC-018303.989.22-2 (ref. TC-006063.989.18-0) 

Recorrente: Rafael Otávio Del Judice – Ex-Prefeito do Município de Estiva 

Gerbi. 

Assunto: Representação formulada por Cláudia Botelho de Oliveira Diégues – 

Prefeita do Município de Estiva Gerbi, acerca de possíveis desvios de recursos 
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públicos do Fundo Municipal de Saúde praticados pela Prefeitura entre 2012 e 

2016. 

Responsáveis: Rafael Otávio Del Judice (Prefeito), Valdir Pazini (Vice-

Prefeito), Marcelo de Souza Zaquine e Elaine Fátima do Prado (Diretores 

Municipais). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 04-05-22, que julgou parcialmente procedente 

a representação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93, e condenando solidariamente os responsáveis 

Rafael Otávio Del Judice, Valdir Pazini e Marcelo de Souza Zaquine a 

restituírem a importância de R$54.000,00, além de aplicar multas individuais 

aos mesmos responsáveis no valor de 200 Ufesps, nos termos do artigo 104, 

inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogados: Filipe da Silva Vieira (OAB/SP nº 356.924), Fábio José Martins 

(OAB/SP nº 139.194), Júlia Corrêa Moraes (OAB/SP nº 361.715), Rony Regis 

Elias (OAB/SP nº 128.640) e Paulo César Andrade de Souza (OAB/SP nº 

131.284). 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-19. 

Apresentado o relatório pelo Conselheiro Renato Martins Costa, 

Relator, o Doutor Filipe da Silva Vieira, advogado, produziu sustentação oral, 

após o que, a pedido do Conselheiro Relator, foram os presentes processos 

retirados de pauta, devendo ser encaminhados ao Gabinete de S. Exa., para os 

fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno, conforme exposto 

nas correspondentes notas taquigráficas, inseridas aos autos. 

  Na sequência, foi apregoada a Prefeita Municipal de Caiuá, 

Senhora Rute Almeida dos Santos Lima, de corpo presente à sessão, que 

tomou assento à tribuna para a sustentação oral do item 104, TC-

018960.989.22-6, passou-se à apreciação do processo.  

RELATORA - CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

 104 TC-018960.989.22-6 (ref. TC-002764.989.20-8) 
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Requerente: Prefeitura Municipal de Caiuá. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Caiuá, relativas ao 

exercício de 2020. 

Responsável: Rute Almeida dos Santos Lima (Prefeita). 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e 

publicado no D.O.E. de 03-08-22. 

Advogados: Paulo Rogério Kuhn Pessôa (OAB/SP nº 118.814), Camila 

Matheus Giacomelli (OAB/SP nº 270.968), Eduardo Foglia Villela (OAB/SP nº 

286.109) e Sidney Duran Gonçalez (OAB/SP nº 295.965). 

Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 

Fiscalização atual: UR-5. 

 Apresentado o relatório pela Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Relatora, a Prefeita Municipal de Caiuá, Senhora Rute Almeida dos 

Santos Lima, produziu sustentação oral, após o que, a pedido da Conselheira 

Relatora, foi o presente processo retirado de pauta, devendo ser encaminhado 

ao Gabinete de S. Exa., para os fins do disposto no artigo 105, inciso I, do 

Regimento Interno, conforme exposto nas correspondentes notas 

taquigráficas, inseridas aos autos.  

Retomando a sequência da ordem do dia, apreciaram-se os 

seguintes processos: 

RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

 82 TC-002107.989.21-2 (ref. TC-010324.989.17-7) 

Recorrente: Guilherme Ferreira Soares – Ex-Superintendente do 

Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Araraquara – DAAE 

Araraquara. 

Assunto: Contrato entre o Departamento Autônomo de Água e Esgoto de 

Araraquara – DAAE Araraquara e Valéria Andreoli de Almeida Construções – 

EPP, objetivando a execução de serviços de reparo em pavimentação asfáltica, 

compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, 

ferramentas, máquinas, veículos, EPIs e EPCs,, no valor de R$1.821.120,00. 
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Responsável: Guilherme Ferreira Soares (Superintendente). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 19-12-20, na parte que julgou irregulares a 

concorrência e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 

XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Eduardo Correa Sampaio (OAB/SP nº 68.304), Mário Augusto 

Viviani Junior (OAB/SP nº 185.327), Jonas de Oliveira Melo Silveira (OAB/SP 

nº 144.416), Júlio César Meneguesso (OAB/SP nº 95.054) e outros. 

Fiscalização atual: UR-13. 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o fim de, 

reformando a decisão recorrida, julgar regular a matéria, com recomendações. 

 83 TC-008491.989.21-6 (ref. TC-019315.989.18-6, TC-

010720.989.20-1 e TC-013065.989.20-4) 

Recorrente: Elvis Leonardo Cezar – Ex-Prefeito do Município de Santana de 

Parnaíba. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba e 

Esteto Engenharia e Comércio Ltda., objetivando a prestação de serviços de 

engenharia, para construção da FATEC, sito à Estrada Tenente Marques, s/nº 

– Bairro Fazendinha, no valor de R$6.368.845,40. 

Responsável: Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 13-03-21, que julgou irregulares a 

concorrência, o contrato e os termos aditivos, acionando o disposto no artigo 

2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri 

(OAB/SP nº 137.889), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), 

Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771) e outros. 

Fiscalização atual: GDF-9. 
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 Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, 

inserido aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se integralmente a 

decisão recorrida. 

 84 TC-012789.989.21-7 (ref. TCs-018608.989.18-2, 

023170.989.18-0, 023172.989.18-8, 008107.989.18-8 e 008491.989.18-2) 

Recorrente: Elvis Leonardo Cezar – Ex-Prefeito do Município de Santana de 

Parnaíba. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba e 

Technova Comércio e Serviços na Área da Construção Ltda. – ME, objetivando 

a recuperação, reforma e adaptação de passeios públicos em diversas ruas do 

Município, no valor de R$3.007.000,00. 

Responsáveis: Elvis Leonardo Cezar (Prefeito) e Cleusa Carvalho 

(Ordenadora de Pregão). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 15-05-21, que julgou irregulares o pregão 

presencial, o contrato, os termos aditivos e a execução contratual, acionando o 

disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Marcelo Palavéri 

(OAB/SP nº 114.164), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), 

Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga 

Vieira (OAB/SP nº 402.771) e outros. 

Fiscalização atual: GDF-9. 

 Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, 

inserido aos autos, negou-lhe provimento, afastando das razões de decidir a 
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censura à falta de indicação do percentual de BDI, mantendo os demais termos 

da decisão recorrida. 

 85 TC-018023.989.17-1 (ref. TC-000835.989.15-3) 

Autor: Izaias Aparecido Sanchez – Ex-Prefeito do Município de Aparecida 

d’Oeste. 

Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de 

Aparecida d’Oeste, no exercício de 2013. 

Responsável: Izaias Aparecido Sanchez (Prefeito). 

Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida no TC-000835.989.15-3 e com trânsito em julgado em 19-05-15, na 

parte que julgou ilegais os atos de admissão para o cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, negando-lhes registro e acionando o disposto no artigo 

2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Paulo Ricardo Santana (OAB/SP nº 195.656) e Edison Augusto 

Rodrigues (OAB/SP nº 170.726). 

Fiscalização atual: UR-11. 

 Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 

Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, o E. Plenário, em preliminar, diante do 

exposto no voto do Relator, inserido aos autos, não conheceu da Ação de 

Rescisão, julgando o Autor carecedor do direito de propositura invocado.  

RELATOR - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 86 TC-005514.989.23-5 (ref. TCs-000138.989.21-5, 

000139.989.21-4, 016403.989.21-3, 018338.989.20-5, 005985.989.20-1 e 

007619.989.20-5) 

Recorrente: Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – PROGUARU. 

Assunto: Contrato entre Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – 

PROGUARU e Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda., 

objetivando a prestação de serviços de infraestrutura urbana em usinagem e 

fornecimento de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ), com CAP 50/70 

fornecido pela contratada, Faixa 4 – PMSP e Faixa 5 – PMSP, posto em obra, 
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incluindo carga, transporte e descarga completa dos caminhões, no valor de 

R$49.000.000,00. 

Responsáveis: Francisco José Carone Garcia (Diretor-Presidente), André 

Corazza, Joel Rodrigues dos Santos e Ricardo Ferreira Bortoleto (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 30-01-23, que julgou irregulares o 

pregão presencial, o contrato e os termos aditivos, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 

69.842), Andréa da Silva Nunes (OAB/SP nº 169.131), Alessandra Cristina 

Girotto Rodrigues (OAB/SP nº 245.767), Marcos Antonio Gaban Monteiro 

(OAB/SP nº 278.013), Renato Evangelista Romão (OAB/SP nº 346.562), 

Gabriel Vieira Almeida Machado (OAB/SP nº 352.381), Ewerton Pereira 

Rodrigues (OAB/SP nº 393.240), Luciano Pinto (OAB/SP nº 211.621) e outros. 

Procuradora de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 

Fiscalização atual: GDF-2. 

Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana de 

Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu do 

Recurso Ordinário interposto pela Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos 

S/A – PROGUARU e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, 

inserido aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se em todos os seus 

termos e fundamentos o v. aresto originário. 

Determinou, por fim, com o transcurso do prazo legal e 

certificação do trânsito em julgado da presente decisão, e cumprimento de 

todas as providências cabíveis, o arquivamento dos autos. 

 87 TC-023466.989.22-5 (ref. TC-003061.989.20-8) 

Requerente: Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense, 

relativas ao exercício de 2020. 

Responsável: Dirceu Brás Pano (Prefeito). 
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Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Primeira Câmara e 

publicado no D.O.E. de 21-10-22. 

Advogado: Rafael Stevan (OAB/SP nº 241.866). 

Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari. 

Fiscalização atual: UR-13. 

Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana de 

Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu do 

Pedido de Reexame da Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense e, quanto 

ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, negou-lhe 

provimento. 

RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 O CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA solicitou a 

retirada de pauta dos seguintes processos: 

 88 TC-012748.989.21-7 (ref. TCs-023043.989.19-3, 

023223.989.19-5, 023225.989.19-3, 023226.989.19-2 e 024119.989.19-2) 

Recorrente: Jesus Adib Abi Chedid – Prefeito do Município de Bragança 

Paulista. 

Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Bragança 

Paulista e o Instituto Social Med Life, objetivando a operacionalização e a 

execução de ações e serviços de saúde em urgência e emergência pré-

hospitalar fixo e móvel (Unidades de Pronto Atendimento – UPA e Serviço 

Móvel de Urgência – Samu) no Município, no valor de R$18.827.136,48; e 

Prestação de Contas dos recursos repassados no exercício de 2018, no valor 

de R$10.268.369,93. 

Responsáveis: Jesus Adib Abi Chedid (Prefeito), Amauri Sodré da Silva (Vice-

Prefeito), Marina de Fátima de Oliveira (Secretária Municipal) e Lourival Avelino 

de Almeida (Presidente do Instituto). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 13-05-21, que julgou irregulares o contrato de 
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gestão, os termos aditivos e a prestação de contas, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Suely Ferreira de Oliveira Brodoloni (OAB/SP nº 88.349), Marcelo 

Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), 

Tiago José Lopes (OAB/SP nº 258.323), Gustavo Lambert Del’Agnolo (OAB/SP 

nº 302.235), Thiago de Carvalho Zingarelli (OAB/SP nº 305.104), Aline de 

Oliveira Lourenço (OAB/SP nº 311.537), Everton Barbosa Alves (OAB/SP nº 

339.389) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-3. 

 89 TC-012755.989.21-7 (ref. TCs-023043.989.19-3, 

023223.989.19-5, 023225.989.19-3, 023226.989.19-2 e 024119.989.19-2) 

Recorrente: Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Bragança 

Paulista e o Instituto Social Med Life, objetivando a operacionalização e 

execução de ações e serviços de saúde em urgência e emergência pré-

hospitalar fixo e móvel (Unidades de Pronto Atendimento – UPA e Serviço 

Móvel de Urgência – Samu) no Município, no valor de R$18.827.136,48; e 

Prestação de Contas dos recursos repassados no exercício de 2018, no valor 

de R$10.268.369,93. 

Responsáveis: Jesus Adib Abi Chedid (Prefeito), Amauri Sodré da Silva (Vice-

Prefeito), Marina de Fátima de Oliveira (Secretária Municipal) e Lourival Avelino 

de Almeida (Presidente do Instituto). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 13-05-21, que julgou irregulares o contrato de 

gestão, os termos aditivos e a prestação de contas, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Suely Ferreira de Oliveira Brodoloni (OAB/SP nº 88.349), Marcelo 

Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), 

Tiago José Lopes (OAB/SP nº 258.323), Josiani Gonçalves Bueno Jameli 

(OAB/SP nº 181.006), Gustavo Lambert Del’Agnolo (OAB/SP nº 302.235), 
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Thiago de Carvalho Zingarelli (OAB/SP nº 305.104), Aline de Oliveira Lourenço 

(OAB/SP nº 311.537), Everton Barbosa Alves (OAB/SP nº 339.389) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-3. 

 90 TC-012759.989.21-3 (ref. TCs-023043.989.19-3, 

023223.989.19-5, 023225.989.19-3, 023226.989.19-2 e 024119.989.19-2) 

Recorrente: Instituto Social Med Life. 

Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Bragança 

Paulista e o Instituto Social Med Life, objetivando a operacionalização e 

execução de ações e serviços de saúde em urgência e emergência pré-

hospitalar fixo e móvel (Unidades de Pronto Atendimento – UPA e Serviço 

Móvel de Urgência – Samu) no Município, no valor de R$18.827.136,48; e 

Prestação de Contas dos recursos repassados no exercício de 2018, no valor 

de R$10.268.369,93. 

Responsáveis: Jesus Adib Abi Chedid (Prefeito), Amauri Sodré da Silva (Vice-

Prefeito), Marina de Fátima de Oliveira (Secretária Municipal) e Lourival Avelino 

de Almeida (Presidente do Instituto). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 13-05-21, que julgou irregulares o contrato de 

gestão, os termos aditivos e a prestação de contas, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Maurício Olaia (OAB/SP nº 223.146), Suely Ferreira de Oliveira 

Brodoloni (OAB/SP nº 88.349), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia 

Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Tiago José Lopes (OAB/SP nº 258.323), 

Gustavo Lambert Del’Agnolo (OAB/SP nº 302.235), Thiago de Carvalho 

Zingarelli (OAB/SP nº 305.104), Aline de Oliveira Lourenço (OAB/SP nº 

311.537), Everton Barbosa Alves (OAB/SP nº 339.389) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-3. 
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A pedido do Conselheiro Renato Martins Costa, Relator, foram os 

presentes processos retirados de pauta, com reinclusão automática na pauta 

da sessão do Tribunal Pleno do dia 19 de julho de 2023. 

 Os itens 91 a 93 foram devidamente apreciados quando da 

inversão da pauta.  

 94 TC-009612.989.23-6 (ref. TCs-015389.989.19-5, 

006073.989.21-2, 006074.989.21-1, 006076.989.21-9, 006119.989.21-8 e 

006121.989.21-4) 

Recorrente: Elvis Leonardo Cezar – Ex-Prefeito do Município de Santana de 

Parnaíba. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba e 

Construtora Cidade Limitada, objetivando a construção de ponte com 4 faixas 

sobre o Rio Tietê, sito à Rua Padre Luis Alves Siqueira Castro até a Avenida 

Tenente Marques e a Avenida Bela Vista, no valor de R$20.176.536,06. 

Responsável: Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 03-04-23, na parte que julgou 

irregulares a concorrência, o contrato e os termos aditivos, acionando o 

disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Marcelo Palavéri 

(OAB/SP nº 114.164) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: GDF-9. 

 Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 

Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário 

conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do 

Relator, inserido aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se inalterado o v. 

Acórdão por seus próprios fundamentos. 

 95 TC-010936.989.23-5 (ref. TC-010488.989.19-5, TC-

010634.989.19-8 e TC-012755.989.20-9) 
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Recorrente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes. 

Assunto: Atas de Registro de Preços entre a Prefeitura Municipal de Embu 

das Artes e WR Calçados Eireli, objetivando a aquisição estimada de 61.000 

kits de uniforme escolar para os alunos da Rede Municipal de Educação direta 

e conveniada (Ensino Fundamental, Educação Infantil e Creches), nos valores 

de R$15.949.790,00 e R$1.233.680,00. 

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e Pedro Ângelo da Silva 

de Lima (Secretário Municipal). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 25-04-23, que julgou irregulares o pregão 

presencial, as atas de registro de preços, as autorizações de fornecimento e o 

contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93. 

Advogados: Mariana Silva Matos Pereira (OAB/SP nº 400.202), Sandro 

Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Marcelo dos Santos Ergesse Machado 

(OAB/SP nº 167.008). 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: GDF-5. 

 Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 

Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário 

conheceu do Recurso Ordinário interposto pela Prefeitura Municipal de Embu 

das Artes e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos 

autos, negou-lhe provimento, mantendo-se inalterado o v. Acórdão combatido, 

por seus próprios e sólidos fundamentos. 

 96 TC-009447/026/19 

Autor: Protássio Ribeiro Nogueira – Ex-Presidente da Câmara Municipal de 

Mogi das Cruzes. 

Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, relativas 

ao exercício de 2014. 

Responsável: Protássio Ribeiro Nogueira (Presidente da Câmara). 
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Em Julgamento: Ação de Revisão interposta contra decisão desta E. Corte, 

proferida nos autos do TC-002878/026/14, mantida em sede recursal e com 

trânsito em julgado em 28-09-18, que julgou irregulares as contas, nos termos 

do artigo 33, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei Complementar nº 709/93, 

aplicando multa no valor de 200 Ufesps ao responsável, nos termos do artigos 

36, caput, e 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogados: Eduardo Augusto Malta Moreira (OAB/SP nº 25.629), Carolina 

Elena de Melo e Sousa Malta Moreira (OAB/SP nº 180.710), Paulo Soares 

(OAB/SP nº 122.559), Fernando Boratto Rossi (OAB/SP nº 190.937), Déborah 

Moraes de Sá (OAB/SP nº 223.945), André de Camargo Almeida (OAB/SP nº 

224.103), José Antonio Ferreira Filho (OAB/SP nº 91.328), Fábio Emílio dos 

Santos Malta Moreira (OAB/SP nº 150.302) e outros. 

Acompanham: TC-002878/026/14 e TC-002878/126/14. 

Procurador de Contas: José Mendes Neto. 

Fiscalização atual: UR-7. 

A pedido do Conselheiro Renato Martins Costa, Relator, foi o 

presente processo retirado de pauta, devendo ser encaminhado ao Gabinete de 

S. Exa., para os fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno. 

 97 TC-021650.989.20-5 (ref. TC-025411.989.19-7, TC-

004787.989.16-9 e TC-018503.989.20-4) 

Autor: Jurandir Ferrarezi – Presidente da Câmara Municipal de Uchôa. 

Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Uchôa, relativas ao exercício 

de 2016. 

Responsável: Jurandir Ferrarezi (Presidente da Câmara). 

Em Julgamento: Ação de Revisão interposta contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, proferido nos autos do TC-004787.989.16-9, mantido em sede 

recursal e com trânsito em julgado em 09-10-20, que julgou irregulares as 

contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

Complementar nº 709/93, determinando o ressarcimento de R$27.181,97 aos 

cofres municipais. 
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Advogados: Silvio Birolli Filho (OAB/SP nº 51.513), Isabella Maria Candolo 

Birolli dos Santos (OAB/SP nº 219.563) e Clésio Medeiros Junior (OAB/SP nº 

316.100). 

Procurador de Contas: José Mendes Neto. 

Fiscalização atual: UR-8. 

Sustentação oral proferida em sessão de 10-05-23. 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 

Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho, o E. Plenário, em preliminar, 

ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, não conheceu do pedido 

subscrito pelo Senhor Jurandir Ferrarezi, ex-Presidente da Câmara Municipal 

de Uchôa, julgando-o carecedor do direito de ação. 

RELATOR - CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

 98 TC-000549/026/20 

Embargante: Paulínia Futebol Clube. 

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2009, 

pela Prefeitura Municipal de Paulínia ao Paulínia Futebol Clube, no valor de 

R$1.187.078,89. 

Responsáveis: José Pavan Junior (Prefeito), Fábio de Paula Valadão e Fábio 

Ricardo Brusco (Presidentes da Beneficiária). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. 

Tribunal Pleno, publicado no DOE-TCESP de 24-04-23, que deu provimento 

parcial a Pedido de Reconsideração, reformando decisão do E. Tribunal Pleno, 

publicada no D.O.E. de 18-10-22, para conhecer de Ação de Revisão e julgá-la 

parcialmente procedente, com o reconhecimento da regularidade da aplicação 

de R$11.450,65, relativa aos gastos com tratamento odontológico de atletas, 

mantendo a irregularidade do montante de R$5.808,18 (indenização trabalhista). 

Advogados: Milena Guedes Corrêa Prando dos Santos (OAB/SP nº 231.319), 

Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136), João Negrini Neto (OAB/SP nº 

234.092), Angélica Petian (OAB/SP nº 184.593), Isabella Cristina Serra Negra 

Lofrano (OAB/SP nº 376.975), Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo (OAB/SP nº 

file://pro-waf-arqs/publica/sdg1/Notas%20Taquigráficas/NTS%202023/TRIBUNAL%20PLENO/14ª%20S.O.%2010.05-/TC-021650.989.20-5%20GAB%2014ª%20S.O.%20T.%20Pleno-%2010-05-2023-%20Item%2035-%20RMC.pdf
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123.916), Augusto Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 174.392), Renan Marcondes 

Facchinatto (OAB/SP nº 285.794), Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 125.181), 

Flávio Magdesian (OAB/SP nº 317.840), Evane Beiguelman Kramer (OAB/SP 

nº 109.651), Lucas Petean Amaro (OAB/SP nº 431.268), Adriane Maria 

Gonçalves (OAB/SP nº 437.211), Percival José Bariani Junior (OAB/SP nº 

252.566), Beatriz Campos Alves (OAB/SP nº 447.079) e outros. 

Acompanha: TC-001180/003/10. 

Fiscalização atual: UR-3. 

 Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

dos Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, diante do exposto no voto 

do Relator, inserido aos autos, rejeitou-os, mantendo-se o r. Acórdão 

embargado, na sua integralidade. 

 99 TC-010965.989.23-9 (ref. TC-013954.989.22-4, TC-

017314.989.20-3 e TC-019866.989.20-5) 

Embargante: Prefeitura Municipal de Vinhedo. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Vinhedo e Litucera Limpeza 

e Engenharia Ltda., objetivando a prestação dos serviços de limpeza pública, 

divididos em 5 lotes, com fornecimento de mão de obra, veículos, 

equipamentos e máquinas, no valor de R$191.008.701,00; e Representação 

formulada por Soluções Serviços Terceirizados – Eireli, acerca de possíveis 

irregularidades praticadas no processamento da Concorrência nº 01/2019, que 

precedeu o ajuste 

Responsáveis: Jaime César da Cruz (Prefeito), Adriano Fábio Corazzari, 

Paulo Ademir Ifanger, Flávio Moreira Alves e Gilberto Lorenzon (Secretários 

Municipais). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. 

Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 15-05-23, na parte que negou 

provimento a Recurso Ordinário, mantendo decisão da E. Primeira Câmara, 

publicada no D.O.E. de 25-05-22, que julgou irregulares a concorrência e o 
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contrato, e procedente a representação, acionando o disposto no artigo 2º, 

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Paula Fabiana Irie Meloto (OAB/SP nº 250.871), Ezio Castilho 

Paiva (OAB/SP nº 270.965), Alberto Dario Bico (OAB/SP nº 405.701), Édulo 

Wilson Santana (OAB/SP nº 253.157), Cássia de Carvalho Fernandes 

(OAB/SP nº 316.679), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), 

Elvis Olívio Tomé (OAB/SP nº 160.177), Roberto Monteiro Junqueira Lopes 

(OAB/SP nº 300.845), Carolina Peres Ribeiro (OAB/SP nº 306.729), Thiago 

Brunelli Ferrarezi (OAB/SP nº 296.572), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 

(OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 

Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Alexandre Augusto 

Lanzoni (OAB/SP nº 221.328) e outros. 

Fiscalização atual: UR-3. 

 Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

dos Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, diante do exposto no voto 

do Relator, inserido aos autos, rejeitou-os. 

 100 TC-013075.989.22-8 (ref. TC-016450.989.16-5, TC-

003398.989.16-0 e TC-008449.989.22-7) 

Recorrente: Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo André 

– Craisa. 

Assunto: Contrato entre a Companhia Regional de Abastecimento Integrado 

de Santo André – Craisa e LBGS Grupos de Serviços Ltda., objetivando a 

prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar, no valor de 

R$9.756.000,00; e Representação formulada por Modolocampi Agrícola Ltda., 

acerca de possíveis irregularidades praticadas no Pregão Presencial nº 

24/2015, que precedeu o ajuste. 

Responsáveis: Hélio Tomaz Rocha, Cintia Bárbara Brustolin e José Alves 

Cavalcante (Diretores). 
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Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no D.O.E. de 26-03-22 e mantido em sede de Embargos de 

Declaração, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, e 

parcialmente procedente a representação, acionando o disposto no artigo 2º, 

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Ary Chaves Pires Camargo Neto (OAB/SP nº 138.277), Renan 

Bruno Barros Gumieri Ribeiro (OAB/SP nº 307.169) e Vagner Mendes Menezes 

(OAB/SP nº 140.684). 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 

Fiscalização atual: GDF-6. 

Sustentação oral proferida em sessão de 17-05-23. 

 Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana 

de Castro Moraes e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. Plenário, rejeitando 

a alegação de perda do objeto, conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao 

mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, negou-lhe 

provimento, mantendo a procedência parcial da Representação e a 

irregularidade da contratação, pela afronta à regra do parcelamento, consoante 

o comando verberado no artigo 23, § 1º, da Lei nº 8.666/93, porém, afastando 

das razões de decidir as questões versadas nos itens II e III do aludido voto. 

 101 TC-018706.989.22-5 (ref. TC-003189.989.20-5) 

Requerente: Lucio Santo de Lima – Ex-Prefeito do Município de Valparaíso. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Valparaíso, relativas ao 

exercício de 2020. 

Responsável: Lucio Santo de Lima (Prefeito). 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e 

publicado no D.O.E. de 13-09-22. 

Advogados: José Alves Pinho Filho (OAB/SP nº 194.790), Fátima Aparecida 

dos Santos (OAB/SP nº 161.749), Rondon Akio Yamada (OAB/SP nº 157.508), 

file://pro-waf-arqs/publica/sdg1/Notas%20Taquigráficas/NTS%202023/TRIBUNAL%20PLENO/15ª%20S.O.%2017.05/TC-013075.989.22-8%20GAB%2015ª%20S.O%20Trib.Pleno%20-%2017-5-2023%20-%20Item%2035%20-%20RM.pdf
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Adriano de Oliveira Macedo (OAB/SP nº 294.752), Agostinho Barbosa Neto 

(OAB/SP nº 304.397) e outros. 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 

Fiscalização atual: UR-1. 

                       A pedido do Conselheiro Robson Marinho, Relator, foi o presente 

processo retirado de pauta, devendo ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., 

para os fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno. 

RELATORA - CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

  Apregoada a Doutora Roberta Costa Pereira da Silva, advogada, 

presente à sessão, por videoconferência, para a sustentação oral dos itens 

102, TC-002064.989.23-9, e 103, TC-005307.989.23-6, passou-se à 

apreciação dos processos, dos quais a CONSELHEIRA CRISTIANA DE 

CASTRO MORAES solicitou o relato conjunto: 

 102 TC-002064.989.23-9 (ref. TC-024156.989.20-4, TC-

024157.989.20-3, TC-024159.989.20-1, TC-024756.989.20-8, TC-

024790.989.20-6, TC-005678.989.15-3 e TC-005968.989.15-2) 

Recorrente: Congresil Engenharia Ltda. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Mairiporã e Congresil 

Engenharia Ltda., objetivando a execução de obras de construção do Hospital 

Municipal localizado na Rua São Judas Tadeu, Jardim Odorico Pereira, no 

valor de R$7.985.631,80. 

Responsáveis: Márcio Cavalcanti Pampuri (Prefeito), Anderson Aparecido 

Mendonça, Marcelo Tenaglia da Silva, Ticiane Costa D'Aloia (Secretários 

Municipais) e Sandro Fleury Bernardo Savazoni (Procurador-Geral do 

Município). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 16-01-23, que julgou irregulares a 

concorrência, o contrato, os termos aditivos e a execução contratual, acionando 

o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Márcio Yukio Tamada (OAB/SP nº 114.273), Alessandra Aires 

Gonçalves Reimberg (OAB/SP nº 124.512), Roberta Costa Pereira da Silva 
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(OAB/SP nº 152.941), Walker Gonçalves (OAB/SP nº 227.850), Marcelo Renan 

Golla (OAB/SP nº 292.125), Renato Grejo Pfeifer (OAB/SP nº 406.997) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: GDF-3. 

 103 TC-005307.989.23-6 (ref. TC-024156.989.20-4, TC-

024157.989.20-3, TC-024159.989.20-1, TC-024756.989.20-8, TC-

024790.989.20-6, TC-005678.989.15-3 e TC-005968.989.15-2) 

Recorrente: Prefeitura Municipal de Mairiporã. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Mairiporã e Congresil 

Engenharia Ltda., objetivando a execução de obras de construção do Hospital 

Municipal localizado na Rua São Judas Tadeu, Jardim Odorico Pereira, no 

valor de R$7.985.631,80. 

Responsáveis: Márcio Cavalcanti Pampuri (Prefeito), Anderson Aparecido 

Mendonça, Marcelo Tenaglia da Silva, Ticiane Costa D'Aloia (Secretários 

Municipais) e Sandro Fleury Bernardo Savazoni (Procurador-Geral do 

Município). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 16-01-23, que julgou irregulares a 

concorrência, o contrato, os termos aditivos e a execução contratual, acionando 

o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Márcio Yukio Tamada (OAB/SP nº 114.273), Alessandra Aires 

Gonçalves Reimberg (OAB/SP nº 124.512), Roberta Costa Pereira da Silva 

(OAB/SP nº 152.941), Walker Gonçalves (OAB/SP nº 227.850), Marcelo Renan 

Golla (OAB/SP nº 292.125), Renato Grejo Pfeifer (OAB/SP nº 406.997) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: GDF-3. 

Apresentado o relatório pela Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Relatora, a Doutora Roberta Costa Pereira da Silva, advogada, 

produziu sustentação oral, após o que, a pedido da Conselheira Relatora, 

foram os presentes processos retirados de pauta, com reinclusão automática 
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na pauta da próxima sessão do Tribunal Pleno, conforme exposto nas 

respectivas notas taquigráficas, inseridas aos autos. 

 O item 104 foi devidamente apreciado quando da inversão da pauta. 

 105 TC-021545.989.22-0 (ref. TC-003149.989.20-4) 

Requerente: Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus, 

relativas ao exercício de 2020. 

Responsável: Gregório Rodrigues Pontes Maglio (Prefeito). 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e 

publicado no D.O.E. de 04-10-22. 

Advogado: Marcos Sérgio de Souza (OAB/SP nº 147.427). 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 

Fiscalização atual: GDF-9. 

 Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, e 

dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato 

Martins Costa, Robson Marinho e Dimas Ramalho, preliminarmente o E. 

Plenário conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, ante o exposto 

no voto da Relatora, inserido aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se o 

parecer desfavorável à aprovação das contas, reforçando as ressalvas, 

advertências e recomendações antes lançadas. 

 Determinou, por fim, transitada em julgado a decisão, cumpridas 

todas as providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de 

novos documentos, o arquivamento dos autos. 

RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 106 TC-011034.989.23-6 (ref. TC-021240.989.22-8 e TC-

002825.989.20-5) 

Embargante: Prefeitura Municipal de Guarantã. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Guarantã, relativas ao 

exercício de 2020. 

Responsável: Cláudio José da Trindade (Prefeito). 
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Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. 

Tribunal Pleno, publicado no DOE-TCESP de 15-05-23, que negou provimento a 

Pedido de Reexame, mantendo o parecer prévio desfavorável à aprovação das 

contas, prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 22-06-22. 

Advogados: Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219) e 

Ronan Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425). 

Fiscalização atual: UR-4. 

 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 

Marinho e Cristiana de Castro Moraes, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

dos Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, diante do exposto no voto 

do Relator, inserido aos autos, rejeitou-os. 

 O CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO solicitou o relato conjunto 

dos seguintes processos: 

 107 TC-009784.989.23-8 (ref. TC-018639.989.19-3) 

Recorrente: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Vinhedo e Litucera Limpeza 

e Engenharia Ltda., objetivando a prestação de serviços de limpeza pública, 

com fornecimento de mão de obra, veículos, equipamentos e máquinas, 

subdivididos em 5 lotes, de acordo com as similaridades de cada serviço, no 

valor de R$19.902.385,92. 

Responsáveis: Jaime César da Cruz (Prefeito), Adriano Fábio Corazzari, 

Gilberto Lorenzon, Mareio Raul Melle e Flávio Moreira Alves (Secretários 

Municipais). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 10-04-23, que julgou irregulares a 

dispensa de licitação e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 

XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Paula Fabiana Irie Meloto (OAB/SP nº 250.871), Ezio Castilho 

Paiva (OAB/SP nº 270.965), Alberto Dario Bico (OAB/SP nº 405.701), Édulo 

Wilson Santana (OAB/SP nº 253.157), Vaneska Gomes (OAB/SP nº 148.483), 
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Thiago Brunelli Ferrarezi (OAB/SP nº 296.572), Eduardo Leandro de Queiroz e 

Souza (OAB/SP nº 109.013) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-3. 

 108 TC-010043.989.23-5 (ref. TC-018639.989.19-3) 

Recorrente: Prefeitura Municipal de Vinhedo. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Vinhedo e Litucera Limpeza 

e Engenharia Ltda., objetivando a prestação de serviços de limpeza pública, 

com fornecimento de mão de obra, veículos, equipamentos e máquinas, 

subdivididos em 5 lotes, de acordo com as similaridades de cada serviço, no 

valor de R$19.902.385,92. 

Responsáveis: Jaime César da Cruz (Prefeito), Adriano Fábio Corazzari, 

Gilberto Lorenzon, Mareio Raul Melle e Flávio Moreira Alves (Secretários 

Municipais). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 

Câmara, publicado no DOE-TCESP de 10-04-23, que julgou irregulares a 

dispensa de licitação e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 

XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Advogados: Paula Fabiana Irie Meloto (OAB/SP nº 250.871), Ezio Castilho 

Paiva (OAB/SP nº 270.965), Alberto Dario Bico (OAB/SP nº 405.701), Édulo 

Wilson Santana (OAB/SP nº 253.157, Vaneska Gomes (OAB/SP nº 148.483), 

Thiago Brunelli Ferrarezi (OAB/SP nº 296.572), Eduardo Leandro de Queiroz e 

Souza (OAB/SP nº 109.013) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-3. 

 Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 

Marinho e Cristiana de Castro Moraes, preliminarmente o E. Plenário conheceu 

dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do 

Relator, inserido aos autos, negou-lhes provimento, mantendo-se na íntegra o 

Acórdão recorrido, em seus termos e efeitos. 
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 109 TC-016334.989.22-5 (ref. TC-005616.989.19-0) 

Recorrente: Alexandre Florêncio Dias – Ex-Presidente da Câmara Municipal 

de Ourinhos. 

Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Ourinhos, relativas ao 

exercício de 2019. 

Responsável: Alexandre Florêncio Dias (Presidente da Câmara). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 

Câmara, publicado no D.O.E. de 05-07-22, que julgou irregulares as contas, 

com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, e §1º, da Lei Complementar 

nº 709/93. 

Advogados: João Paulo Penha (OAB/SP nº 333.285) e Guilherme do Carmo 

Miraglia (OAB/SP nº 389.611). 

Procurador de Contas: José Mendes Neto. 

Fiscalização atual: UR-4. 

Sustentação oral proferida em sessão de 05-04-23. 

Pedido de vista da Conselheira Cristiana de Castro Moraes. 

A pedido do Conselheiro Dimas Ramalho, Relator, foi o presente 

processo retirado de pauta, devendo ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., 

para os fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno. 

Esgotada a pauta dos trabalhos, o PRESIDENTE indagou da 

Representante do Ministério Público de Contas se havia eventual interesse 

recursal em qualquer dos processos apreciados na sessão. 

 A Senhora Procuradora-Geral não indicou item a ser 

encaminhado para apreciação específica do Ministério Público de Contas. 

 Ofereceu, por fim, a palavra para quem dela quisesse fazer uso e, 

em não havendo interesse, declarou encerrada a sessão. 

 Nada mais havendo a tratar, às doze horas e cinquenta e cinco        

minutos, foi encerrada a sessão, da qual mandei lavrar a presente ata que, 

depois de lida e aprovada, vai subscrita e assinada. Eu,                          , Sérgio 

Ciquera Rossi, Secretário-Diretor Geral, a subscrevi. 

 

file://pro-waf-arqs/publica/sdg1/Notas%20Taquigráficas/NTS%202023/TRIBUNAL%20PLENO/9ª%20S.O.%2005.04-/TC-016334.989.22-5%20PS%209ª%20S.O.%20T.%20Pleno-%205-04-2023-%20Item%2058-%20DR.pdf
file://pro-waf-arqs/publica/sdg1/Notas%20Taquigráficas/NTS%202023/TRIBUNAL%20PLENO/9ª%20S.O.%2005.04-/TC-016334.989.22-5%20PS%209ª%20S.O.%20T.%20Pleno-%205-04-2023-%20Item%2058-%20DR.pdf
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Letícia Formoso Delsin Matuck Feres 
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